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INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A. (CPF/CNPJ: 28.052.123/0001-95)Rua
Casa do Ator, 1155 4º ANDAR - Vila Olímpia - SÃO PAULO/SP - CEP: 04.546-
004

Réu(s):

 

ALEXANDRE MARTINS FILHO (RG: 32792537 SSP/PR e CPF/CNPJ:
465.908.389-68)Av. Parigot de Souza, 2620 - JARDIM IBIRAPUERA -
PARANAVAÍ/PR, EVANILDE GIMENEZ MARTINS (RG: 35176357 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 576.508.969-00)Av. Parigot de Souza, 2620 - JARDIM

 IBIRAPUERA - PARANAVAÍ/PR, Josefa Gimenes Martins (CPF/CNPJ:
281.733.769-72)Av. Parigot de Souza, 2620 - JARDIM IBIRAPUERA -
PARANAVAÍ/PR

   

: a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2.ºFAZ SABER
Vara Cível desta Comarca de Paranavaí, sito a Avenida Paraná, 1422, Edifício do Fórum, tem seus trâmites regulares o
processo de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA FUNDADA EM DECLARAÇÃO

, autuado sob o número n.ºDE UTILIDADE PÚBLICA COM PEDIDO LIMINAR DE IMISSÃO NA POSSE
0014642-91.2019.8.16.0130, movido por INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A. (CPF/CNPJ: 28.052.123/0001-

 contra 95)Rua Casa do Ator, 1155 4º ANDAR - Vila Olímpia - SÃO PAULO/SP - CEP: 04.546-004,
ALEXANDRE MARTINS FILHO (RG: 32792537 SSP/PR e CPF/CNPJ: 465.908.389-68)Av. Parigot de Souza,
2620 - JARDIM IBIRAPUERA - PARANAVAÍ/PR, EVANILDE GIMENEZ MARTINS (RG: 35176357 SSP/PR

, a quale CPF/CNPJ: 576.508.969-00)Av. Parigot de Souza, 2620 - JARDIM IBIRAPUERA - PARANAVAÍ/PR
julgada parcialmente procedente, conforme sentença em resumo:   " Trata-se de ação de constituição de servidão

 administrativa fundada em declaração de utilidade pública proposta por INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA IVAÍ S.A. em
              face de ALEXANDRE MARTINS FILHO, EVANILDE GIMENEZ MARTINS e JOSEFA GIMENES MARTINS, na qual a

         tparte autora alega que: a) é concessionária federal de ransmissão de energia elétrica, conforme Contrato de
             Concessão 22/2017 ANEEL - Processo 48500.002552/2016-13, com o fim específico de construir, operar e manter as

        INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO localizadas no estado do Paraná, compostas pela Linha de Transmissão Foz do
  Iguaçu - Guaíra, em 525 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 173 km, com origem na Subestação Foz do

 Iguaçu e término na Subestação Guaíra; pelo novo pátio 525 kV na SE Guaíra, unidades de transformação 525/230 kV,
 6 x 224 MVA com unidade reserva; pela Linha de Transmissão Guaíra - Sarandi, em 525 kV, circuito duplo, com

  extensão aproximada de 266 km, com origem na Subestação Guaíra e término na Subestação Sarandi; pelo novo pátio
            525 kV na SE Sarandi, unidades de transformação 525/230 kV, 6 x 224 MVA com unidade reserva; pela Linha de

      Transmissão Sarandi - Londrina (Eletrosul), em 525 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 75 km, com origem
                na Subestação Sarandi e término na Subestação Londrina (Eletrosul); pela Linha de Transmissão Sarandi - Paranavaí

     Norte, em 230 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 85 km, com origem na Subestação Sarandi e término na
 Subestação Paranavaí Norte; pela nova subestação 230/138 kV Paranavaí Norte, unidades de transformação 230/138

          kV, 6 x 50 MVA com unidade reserva; módulos gerais, conexões de unidades de transformação, conexões de reatores e
       de bancos de capacitadores, entrada de linha, interligação de barramento, barramentos, instalações vinculadas e

            demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
          administração e apoio; b) o extrato do referido contrato de concessão foi publicado no Diário Oficial da União em 30

             de agosto de 2017, Seção 3, página 110, nº 167;  oc) empreendimento foi licitado pela União para   proporcionar a
          melhoria das condições de operação do sistema elétrico e dar suporte para futuras expansões da Malha Regional e

  Nacional, fazendo parte da Rede Básica do Sistema Elétrico Interligado Nacional (SIN), caracterizando-se como uma
   obra de infraestrutura fundamental ao estado do Paraná, bem como a todo país; d) editada a Resolução Autorizativa nº
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 6.890, de 06 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União no dia 20 de março de 2018, que declara de
  utilidade pública, em favor da autora, a área de terra necessária a passagem da Linha de Transmissão de Energia

  Elétrica 230kv Sarandi – Paranavaí Norte, localizada no estado do Paraná;  procurou a parte ré para compor ume)
    acordo amigável para instituição da servidão administrativa, no entanto, não obteve êxito; f) pretende constituir

 servidão de passagem em imóvel de propriedade dos réus, devidamente registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis
    de Paranavaí/PR, conforme matrícula nº 37.766; g) a servidão será constituída na seguinte faixa de terra: Faixa de

     Servidão SDI-PAR-0201-00 referente à LT 230kV SARANDI-PARANAVAÍ NORTE (Faixa de terras medindo 0,55
                    (cinquenta e cinco ares), com área de servidão correspondente a um percentual de 26,69% do total do imóvel); h) como

                indenização pelas restrições de uso impostas na propriedade decorrentes da servidão de passagem, bem como a
     indenização das benfeitorias afetadas apresenta para a quantia de R$4.693,91 (quatro mil seiscentos e noventa e três

     reais e noventa e um centavos). Requereu a concessão de tutela de urgência antecipada, liminarmente, determinando a
                imissão provisória na posse, condicionada ao depósito do valor ofertado. Ao final, pediu a procedência da demanda,

 para incorporar ao seu patrimônio o direito de servidão sobre a área objeto desta lide. Juntou documentos (movs. 1.2/1.
   16). Recebida a inicial, determinou-se a realização de avaliação judicial do imóvel (mov. 10). A autora interpôs agravo

 de instrumento em face a decisão que determinou a avaliação judicial (mov. 19), recurso ao qual foi negado
  seguimento, conforme decisão monocrática de mov. 41. Foi deferido o pedido de substituição do avaliador judicial por

       perito engenheiro agrônomo para avaliação do imóvel, objeto da lide (mov. 20). Citados, os réus apresentaram
         contestação (mov. 52), na qual pediram o julgamento improcedente da demanda, alegando, em síntese, que: a) ao

        contrário do que narra a autora, o imóvel objeto da demanda não é uno e indivisível, mas se trata de lote de terras que
          ) há anos foi subdividido em 10 lotes, visando a constituição de um condomínio de chácaras; b em caso de procedência

     da ação, a servidão administrativa inviabilizaria o empreendimento no qual têm investido há anos;  existemc) outros
                  espaços para que a autora instale seus materiais e equipamentos, visando a realização da obra; d) o princípio da

   supremacia do interesse público não anula o seu direito de propriedade, devendo o valor da indenização ser fixado de
   forma justa, especialmente porque, após a servidão, o imóvel restará inutilizado; e) a presente servidão possui

  características de uma desapropriação indireta, devendo a indenização corresponder a 100% do valor do imóvel.
  Juntaram documentos (movs. 52.2/52.3). Impugnação à contestação (mov. 64). Instadas a especificarem as provas que
 pretendiam produzir, a autora apresentou manifestação pugnando pela produção de prova documental e pericial (mov.

  73) e a parte ré pela realização de prova pericial (mov. 78). O recurso de agravo de instrumento foi negado provimento
  (mov. 111). A perícia foi realizada (mov. 102), a parte autora se manifestou sobre o laudo ao mov. 114 e formulou

   quesitos suplementares ao mov. 140, enquanto a parte ré deixou transcorrer o prazo para manifestação (movs. 116/118)
  in albis Foi deferido o pedido de imissão provisória na posse (mov. 120), a autora efetuou o depósito judicial (mov.

  114.4) e foi cumprido o mandado, conforme auto de imissão de posse (mov. 146). O Sr. Perito apresentou laudo
  complementar ao mov. 148.2. Instadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, a autora requereu a

  produção de prova pericial (mov. 166), e a parte ré deixou de se manifestar (movs. 167, 169 e 170). Os autos vieram
   conclusos. É o relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de ação de desapropriação de imóvel para fins de

      instituição de servidão administrativa, ajuizada com espeque no Decreto-Lei n° 3.365/41. A servidão administrativa é
        direito real de uso, estabelecido em favor da Administração Pública ou de seus delegados e incide sobre a propriedade

  particular para a realização de obras e serviços públicos ou serviços de utilidade pública. Assim, na servidão
 administrativa não há transferência de domínio, continuando a propriedade com o particular. Todavia, à propriedade é

  imposto ônus e na medida dos prejuízos que este traz ao imóvel, deverá o proprietário ser indenizado. Nesse sentido, os
 ensinamentos de Hely Lopes Meirelles acerca do tema[1]: “Servidão administrativa e institutos afins – (...) a servidão

           administrativa é um ônus real de uso, imposto especificamente pela Administração a determinados imóveis particulares,
  para possibilitar a realização de obras e serviços públicos. Assim, a restrição à edificação além de certa altura é uma

        limitação administrativa ao direito de construir, ao passo que a obrigação de suportar a passagem de fios de energia
      elétrica sobre determinada propriedade privada, como serviço público, é uma servidão administrativa, porque onera

        diretamente os imóveis particulares com uma serventia pública. (...). Também não se confunde a servidão
 administrativa com a desapropriação, porque esta retira a propriedade do particular, ao passo que aquela conserva a

               propriedade com o particular, mas lhe impõe o ônus de suportar um uso público. Na desapropriação despoja-se o
 proprietário do domínio e, por isso mesmo, indeniza-se a propriedade, enquanto que na servidão administrativa

  mantém-se a propriedade com o particular, mas onera-se essa propriedade com um uso público e, por esta razão,
 indeniza-se o prejuízo (não a propriedade) que este uso, pelo Poder Público, venha a causar ao titular do domínio

            privado. Se este uso público acarretar dano à propriedade serviente, indeniza-se este dano; se não acarretar, nada há que
   indenizar. Vê-se, portanto, que na desapropriação indeniza-se sempre; na servidão administrativa, nem sempre. Sua

           previsão legal encontra amparo no artigo 40 do Decreto-Lei nº 3.365/41, segundo o qual podem ser constituídas
  servidões pelo Poder Público mediante indenização, na forma da lei.       Igualmente, insta mencionar que o procedimento

     da servidão administrativa é semelhante ao da desapropriação, e enseja indenização na forma da lei, possuindo o juiz
      na ação judicial poder cognitivo limitado, não lhe sendo possível analisar a conveniência ou oportunidade do Decreto
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     de constituição da servidão administrativa, mas tão-somente se cinge a verificar o valor da indenização. Dito isso, não
 comportam análise as alegações deduzidas pelos réus, de que a parte autora poderia instalar seus materiais e

 equipamentos em local diverso, bem como de que a servidão inviabilizaria as obras efetuadas pelos réus no imóvel,
  ante a declaração de utilidade pública sobre o bem, devendo ser analisada apenas a quantia devida a título de

 indenização.                Pois bem. Nos termos do disposto nos arts. 5º, inciso XXIV, e 183, §3°, da Constituição Federal, a
 desapropriação por motivo de utilidade pública enseja ao proprietário do imóvel o direito a justa e prévia indenização

  em dinheiro. O art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365/41, por sua vez, dispõe que: Art. 15. Se o expropriante alegar urgência
  e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará emiti-lo

  provisoriamente na posse dos bens. Com efeito, ocorrendo diminuição do valor do imóvel em virtude da constituição de
 servidão, esta diminuição deve ser indenizada, conforme cada caso concreto. Conforme consta no mov. 1.9, por meio

            Resolução Autorizativa nº 6.890, de 06 de março de 2018, a parte autora recebeu autorização para promover a
          desapropriação da área indicada na inicial, declarada de utilidade pública, constituindo servidão administrativa, para

 o fim de operar e manter as instalações da linha de transmissão Foz do Iguaçu-Guaíra, linha de transmissão Guaíra-
  Sarandi, linha de transmissão Sarandi-Londrina e linha de transmissão Sarandi-Paranavaí. A inicial traz uma oferta de

 R$4.693,91 (quatro mil seiscentos e noventa e três reais e noventa e um centavos), juntando laudo elaborado por
     engenheiro da instituição (mov. 1.12). Já o avaliador judicial estimou em R$28.028,25 (vinte oito mil vinte e oito reais e

           vinte e cinco centavos) a quantia necessária à compensação da . restrição imposta à propriedade da parte ré (mov. 102)
 A avaliação efetuada pelo perito oficial merece prevalecer: a) pela imparcialidade que norteou sua atuação; b) porque

 seu laudo baseou-se em dados concretos do imóvel e do mercado, diferente do valor ofertado pelo autor, que não
   apresenta qualquer respaldo. Não se alegue que, por se tratar de servidão, só se indeniza o prejuízo e não a

             propriedade, pois é notório que um imóvel não sujeito a restrições de ordem administrativa possui mais valor que outro
     subordinado a tanto. Por tais motivos, deve a indenização ser fixada R$28.028,25 (vinte oito mil vinte e oito reais e vinte

           e cinco centavos), de modo a que se cumpra o preceito constitucional que assegura ao titular do domínio ser justamente
  compensado pela restrição ao seu direito. No que se refere aos juros compensatórios, estes visam recompor o dano

  resultante de não haver o expropriado recebido previamente o valor do bem. Assim, os juros compensatórios são
 devidos, como forma de indenizar o proprietário pelo período que o bem deixou de estar na sua posse, devendo ser

  aplicados no percentual de 6% ao ano, conforme art. 15-B, do Decreto 3.365/41, tendo o STF recentemente alterado
 seu posicionamento para entender que tal dispositivo é constitucional (Decisão final na ADI 2332). Ainda, os juros

 compensatórios devem ser aplicados sobre a diferença entre 84% (oitenta e quatro por cento) do preço ofertado em
  juízo Nesse sentido:     Não se alegue que, por se tratar de servidão, só se indeniza o prejuízo e não a propriedade, pois é

          notório que um imóvel não sujeito a restrições de ordem administrativa possui mais valor que outro subordinado a
        tanto. Por tais motivos, deve a indenização ser fixada R$28.028,25 (vinte oito mil vinte e oito reais e vinte e cinco

         centavos), de modo a que se cumpra o preceito constitucional que assegura ao titular do domínio ser justamente
  compensado pela restrição ao seu direito. No que se refere aos juros compensatórios, estes visam recompor o dano

  resultante de não haver o expropriado recebido previamente o valor do bem. Assim, os juros compensatórios são
 devidos, como forma de indenizar o proprietário pelo período que o bem deixou de estar na sua posse, devendo ser

  aplicados no percentual de 6% ao ano, conforme art. 15-B, do Decreto 3.365/41, tendo o STF recentemente alterado
 seu posicionamento para entender que tal dispositivo é constitucional (Decisão final na ADI 2332). Ainda, os juros

 compensatórios devem ser aplicados sobre a diferença entre 84% (oitenta e quatro por cento) do preço ofertado em
    juízo pelo ente público e o valor do bem fixado na sentença. Nesse sentido: Decisão: O Tribunal julgou parcialmente

  procedente a ação direta para: i) por maioria, e nos termos do voto do Relator, reconhecer a constitucionalidade do
           percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do proprietário pela , declarando

        imissão provisória do ente público na posse de seu bem a inconstitucionalidade do vocábulo “até”, e interpretar
   conforme a Constituição o caput do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/41, de 21 de junho de 1941, introduzido pelo artigo

  1º da Medida Provisória nº 2.027-43, de 27 de setembro de 2000, e suas sucessivas reedições, de maneira a incidir
 juros compensatórios sobre a diferença entre 80% (oitenta por cento) do preço ofertado em juízo pelo ente público e o

           valor do bem fixado na sentença, vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava procedente o pedido, no ponto, em
            maior extensão; ii) por maioria, vencidos os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux e Celso de Melo, declarar a

         constitucionalidade do § 1º e do § 2º do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/41; iii) por unanimidade, e nos termos do voto
     do Relator, declarar a constitucionalidade do § 3º do artigo 15-A do Decreto-Lei 3.365/41; iv) por maioria, e nos

 termos do voto do Relator, declarar a inconstitucionalidade do § 4º do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/41, vencido o
  Ministro Marco Aurélio; v) por unanimidade, e nos termos do voto do Relator, declarar a constitucionalidade da

 estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios previstos no § 1º do artigo
  27 o Decreto-Lei 3.365/41 e declarar a inconstitucionalidade da expressão “não podendo os honorários ultrapassar R$

  151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais)”. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli, em face de
 participação, na qualidade de representante do Supremo Tribunal Federal, no VIII Fórum Jurídico Internacional de

  São Petersburgo, a realizar-se na Rússia. Falaram: pelo requerente, o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior; e, pelo
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 Presidente da República, a Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça, Advogada-Geral da União. Presidiu o julgamento
  a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 17.5.2018. (grifei)            Quanto aos juros de mora, tendo em vista a natureza jurídica

         privada da concessionária, deve incidir o disposto na Súmula n° 70, do STJ: Súmula 70. Os juros moratórios, na
       desapropriação direta ou indireta contam-se desde o trânsito em julgado da sentença. Nesse sentido: APELAÇÃO

      CÍVEL. AÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO . LINHA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.
            ADMINISTRATIVA JUROS . BASE DE CÁLCULO DOS JUROSMORATÓRIOS DE 6% AO ANO COMPENSATÓRIOS.

 TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 27, §1º, DO DECRETO LEI Nº 3.365/41. REDUÇÃO. 1.
  Juros compensatórios que devem incidir, consoante já decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da

 medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade nº 2.332-2, sobre a diferença entre 80% do preço ofertado em
  juízo e o valor fixado em sentença, a partir da imissão na posse. 2. A correção monetária incidirá desde a data da

 confecção do laudo pericial (27/02/2013) até a data do efetivo pagamento, nos termos do disposto na Súmula nº 67, do
  STJ e Súmula 561, do STF. 3. Incidem os juros moratórios no percentual de 6% ao ano, em atenção ao disposto no art.

  15-B, do Decreto-Lei nº 3365/41. 4. Em se tratando de Concessionária Privada, os juros de mora são devidos desde a
       data do trânsito em julgado da sentença, conforme preconiza a Súmula nº 70 do STJ. 5. Honorários advocatícios fixados

          em 5% do valor da condenação - assim considerada a diferença entre o valor ofertado e aquele fixado na sentença-, a
       fim de remunerar adequadamente o serviço prestado, devendo ser condenado apenas o expropriante ao pagamento dos

        honorários advocatícios ao patrono do expropriado (Decreto-Lei nº 3365/41), diante da legislação especial aplicável à
  espécie, onde não há se falar em sucumbência recíproca, sem aplicação do disposto no art. 21, caput, do CPC.

 APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO RÉU PROVIDO. (Apelação Cível Nº
            70066921867, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Vinícius Amaro da Silveira, Julgado

 em 25/10/2017) (grifei)   Portanto, incidência dos juros moratórios de 6% ao  no, a contar do trânsito em julgado. 3.
     DISPOSITIVO .3.1 Em razão do exposto, o pedido inicial, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE com resolução

       do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o fim de:  CONSTITUIRa) área descrita no memorial descritivo mov.
            1.13, ao qual me reporto, por brevidade, integrando-o a esta sentença – incrustada no imóvel objeto da matrícula de nº

            37.766, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí; b) CONDENAR R$28.028,25 (vinte oito mil
             vinte e oito reais e vinte e cinco centavos) a título de indenização, devendo a diferença entre 84% (oitenta e quatro por

        cento) do preço ofertado em juízo pela concessionária e o valor do bem fixado na presente sentença ser atualizado pelo
             IGPM, desde o laudo pericial, bem como acrescido de juros compensatórios de 6% ao ano, a contar da data de imissão

   de posse e de juros moratórios de 6% ao ano, a contar do trânsito em julgado da sentença. 3.2. Face a sucumbência e
           tendo a parte autora decaído em grande parte de seu pedido, arcará com a integralidade das custas processuais e dos

  honorários advocatícios em favor do procurador da parte ré, os quais fixo em 5% da diferença entre o valor proposto e
   o ora definido, nos termos do art. 27, §1º do Decreto 3.365/41. 3.3. Retifico, de ofício, o valor da causa para

 R$28.028,25 (vinte oito mil vinte e oito reais e vinte e cinco centavos), nos termos do art. 292 do CPC, devendo ser este
   o valor utilizado para o cálculo das custas. 3.4. Expeça-se desde logo alvará, em favor da parte ré, o valor ofertando na

  . inicial pela parte autora (R$4.693,91). Com o trânsito em julgado, libere-se o restante  3.5. Decorrido o prazo para a
  interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para reexame necessário do

     artigo 496, ex vi do CPC c/c artigo 28 e §1º. do Decreto-lei n. 3365/1941. 3.6. Publique-se. Registre-se. 3.7. Intimem-se.
 Transitada em julgado e satisfeito o preço, esta sentença, junto com cópias dos mapas e memoriais descritivos, servirá

  de título hábil para o competente registro imobiliário. 3.8. Cumpram-se, no que pertinente, as disposições do Código de
 Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Paranavaí/PR, 07 de abril de 2021. (a), Anacléa

  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí – PR. Aos doisValéria de Oliveira Schwanke, Juíza de Direito.
(02) dias do mês de dezembro (12) do ano de mil e vinte e dois (2022).

ADROALDO BELLANDA

Por determinação da Portaria 11/2022.
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº. 17/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2023 

VALIDADE: 29/03/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  GALERA DA CESTA 
BASICA LTDA  PARA  REGISTO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA DESERTOS 

PREGÃO 10/2023PREGÃO  
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro GALERA DA CESTA BASICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 45.693.344/0001-61, Avenida RUA PAULO SéRGIO DE LIMA MARASCA, 395B - CEP: 87070060  - bairro: 
PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES, Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, 
brasileiro, portador da RG nº 77583181 SSPPR e CPF 033.504.349-67, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão 17/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA DESERTOS 
PREGÃO 10/2023 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35524 Aveia em flocos  , integral; isenta de insetos, impurezas, materias e 
odores estranhos ou improprios; admitindo umidade maxima de 
15% por peso; embalagem primaria atoxica, hermeticamente 
fechada, com validade minima de 10 meses na data da entrega; 
embalagem secundaria caixa de papelao reforcado; e suas 
condicoes deverao estar de acordo com a rdc 263/05, rdc 12/01, 
rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 14/14 e suas alteracoes posteriores; 
produto sujeito a verificacao no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela anvisa;  informação nutricional: 
porção de 30 gramas cru: valor energético 100 a 104 kcal; 
carboidratos de 15 a 17 gramas; açúcares: 0 gramas; proteínas: 4 a 
4,3; gorduras totais de 2 a 2,2 gramas, gorduras saturadas: 0 a 0,5 
gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 2,5 a 2,9 
gramas; betaglucana de 1 a 1,2 gramas e sódio de 0 mg. 
Embalagem: PESO MÍNIMO DE 165 GR. 

UNID 20 R$ 3,45 69,00 apti 

     TOTAL: 69,00  
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38221 BISCOITO DE ARROZ - Feito à base de dois ingredientes, arroz e 
sal. Sem gordura trans nem colesterol; Sem adição de açúcar; 
Baixo teor de sódio; Embalagem com zíper, mantendo o seu 
biscoito sempre fresquinho e crocante. PCT de 90 gramas 
REFERENCIA: CAMIL, JASMINE 

UND 10 R$ 
12,98 

129,80 CAMIL 

     TOTAL: 129,80  
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35529 Farinha de milho -  Obtida do Grao de Milho Torrado e Peneirado, 
Fortificada Com Ferro e Acido Folico; Na Cor Amarela, Devendo Se 
Apresentar Limpa e Seca, Com Umidade Maxima de 15%; Isenta 
de Insetos, Odores Ou Sabores Estranhos Ou Improprios; Validade 

PCT 35 R$ 7,88 275,80 DOM PEDRO 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Minima de 7 Meses Na Data Da Entrega, Embalagem Primaria 
Saco Plastico Transparente e Atoxico; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05, Rdc 344/02, Rdc 
259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Suas Alteracoes Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos 
Proced.administrativos Determinados Pela Anvisa; - Peso 500 gr 
em pacote -  
Informação Nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 
180 a 188 kcal; carboidratos de 40 a 41 gramas; proteínas: 3,5 a 
3,8 gramas; gorduras totais de 0 a 0,8 gramas, gorduras 
saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra 
alimentar de 1 a 1,9 pctgramas e sódio de 0 mg. 
 

     TOTAL: 275,80  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38241 LEITE SEMIDESNATADO. Leite UHT semidesnatado com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
capacidade, o produto devera ter registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 4meses a partir 
da data de entrega na unidade .1 litro 

UNID 15 R$ 4,99 74,85 LIDER 

     TOTAL: 74,85  
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29759 LEITE ZERO LACTOSE INTEGRAL - EMBALAGEM CARTONADA 
- LITRO  (PIRACANJUBA, NESTLÉ, ITALAC) 

UNID 38 R$ 5,98 227,24 LIDER 

     TOTAL: 227,24  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38251 MANTEIGA EXTRA SEM SAL - POTE COM 500 GRAMAS: 
Ingredientes: Creme de leite pasteurizado. Embalagem: Pepel 
aluminizado ou pote plástico, contendo 500 gramas do produto. 
Registro no Ministério da Agricultura. Deve conter  
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Embalagem deve apresentar: NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

UNID 220 R$ 
27,98 

6.155,60 LIDER 

     TOTAL: 6.155,60  
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2121 Água sanitária :composição Hipoclorito de Sódio e àgua, 
princípio ativo: Hipoclorito de Sódio, teor de cloto ativio de 
2,0% a 2,5% pp. Múltiplo uso, embalagem de 01 litro com bico 
direcionador, referência: Qboa, Ypê 

LTS 2936 R$ 3,38 9.923,68 Q BOA 

     TOTAL: 9.923,68  
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7758 ABACAXI -  VARIEDADE PEROLA, FRUTA IN NATURA DE 1º KG 110 R$ 4,89 537,90 CEASA 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

QUALIDADE - MADURO - APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E CONDIÇÕES, ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

     TOTAL: 537,90  
LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38282 mamão papaya - fruta in natura - 1ª qualidade, não serão 
tolerados os defeitos que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como: dano profundo, podridão, tubérculos murchos 
ou passados, o produto deverá estar fresco, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superficie externa e no ponto de consumo 

UND 60 R$ 7,99 479,40 CEASA 

     TOTAL: 479,40  
LOTE 25: LOTE 25 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38284 MANGA TOMMY, unidade de tamanho média, parcialmente 
madura e com casca integra, cor e sabor característico do 
produto, produto fresco e in- natura 

KG 20 R$ 7,89 157,80 CEASA 

     TOTAL: 157,80  
LOTE 26: LOTE 26 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38904 MOSTARDA molho, frasco de 190 gr FCO 50 R$ 6,79 339,50 D LANCHE 
     TOTAL: 339,50  
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9054 LINGUIÇA TIPO TOSCANA - FRIMESA, AURORA, 
SEARA. 

KG 700 R$ 17,49 12.243,00 FRIMESA 

     TOTAL: 12.243,00  
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 895 Chá mate para infusão tostado - 1ª qualidade - embalagem de 
250 gramas folhas e talos de mate tostado ( illex paragueriensis 
st. hil.), solúvel; isento de sujidades, fragmentos de insetos e 
outros materiais estranhos; embalagem primaria plástica, 
apropriada, hermeticamente fechada; embalagem secundaria 
caixa de papel cartão; com validade mínima de 11 meses na 
data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com 
a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 267/05, rdc 277/05, rdc 14/14 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos adm. determinados pela anvisa;  
Porção de 2,7g (1/2 colher de sopa)** 
Não contém quantidade significativa de valor energético, 
carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, 
gorduras trans, fibra alimentar e sódio. Referência : matte leão, 
triunfo 

CX 1355 R$ 6,99 9.471,45 LEAO 

     TOTAL: 9.471,45  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 40.085,02 (quarenta mil e 
oitenta e cinco reais e dois centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 29 de março de 2023 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

 
PROC.ADM.040/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 
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Estado do Paraná 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

A. L. FORCE COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 20.596.450/0001-04 
 

Querência do Norte Pr, 29 de Março de 2023. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
A.	 L. FORCE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 20.596.450/0001-04

Querência do Norte Pr, 29 de Março de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

Nr.:  1/2023 - CC

183/2022
6/2023

16/01/2023

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2023
1/2023-CC
Concorrência p/ Compras e Serviços
29/03/2023

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA COM MODELAGEM EM SOFTWARE DE TECNOLOGIA BIM (Building information 
modeling), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - 
PR, (PARA TODAS AS SECRETARIAS QUE NECESSITAREM, CONFORME SOLICITAÇÕES 
ANEXAS), COM BASE NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS VALORES DA TABELA DE CUSTO 
UNITÁRIO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

Lote: 6 - 003997 - OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

1 39,0000 20.000,00
Lote: 7 - 003997 - OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA
1 49,0000 20.000,00

Total por Fornecedor: 2 40.000,00

Lote: 1 - 004483 - APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS
LTDA

1 32,0000 110.000,00
Lote: 2 - 004483 - APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS

LTDA
1 32,0000 25.000,00

Lote: 3 - 004483 - APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS
LTDA

1 32,0000 20.000,00
Lote: 9 - 004483 - APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS

LTDA
1 32,0000 15.000,00

Total por Fornecedor: 4 170.000,00

Lote: 4 - 004484 - AC ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA
CIVIL LTDA.

1 25,0000 70.000,00
Total por Fornecedor: 1 70.000,00

Lote: 5 - 004862 - AJALA & KRIGER LTDA 1 0,0001 15.000,00
Total por Fornecedor: 1 15.000,00

Total: 8 295.000,00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

Nr.:  1/2023 - CC

183/2022
6/2023

16/01/2023

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (33),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (83),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (110),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (111),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (112),
2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 (141),  2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (149),  2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (162),
2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (166),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (178),  1.188.3.3.90.39.00.00.00.00 (187),
2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (193),  2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (200),  2.030.3.3.90.39.00.00.00.00 (205),
2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (208),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (210),  2.231.3.3.90.39.00.00.00.00 (215),
2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (220),  2.121.3.3.90.39.00.00.00.00 (222),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (245),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (246),  2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (291),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (298),
2.051.3.3.90.39.00.00.00.00 (303),  2.053.3.3.90.39.00.00.00.00 (307),  2.223.3.3.90.39.00.00.00.00 (318),
2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (323),  2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (333),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (348),
2.024.3.3.90.39.00.00.00.00 (367),  2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (372),  2.232.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),
2.233.3.3.90.39.00.00.00.00 (383),  2.234.3.3.90.39.00.00.00.00 (391)

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

Nr.:  1/2023 - CC

183/2022
6/2023

16/01/2023

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (33),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (83),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (110),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (111),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (112),
2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 (141),  2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (149),  2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (162),
2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 (166),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (178),  1.188.3.3.90.39.00.00.00.00 (187),
2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (193),  2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (200),  2.030.3.3.90.39.00.00.00.00 (205),
2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (208),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (210),  2.231.3.3.90.39.00.00.00.00 (215),
2.033.3.3.90.39.00.00.00.00 (220),  2.121.3.3.90.39.00.00.00.00 (222),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (245),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (246),  2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (291),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (298),
2.051.3.3.90.39.00.00.00.00 (303),  2.053.3.3.90.39.00.00.00.00 (307),  2.223.3.3.90.39.00.00.00.00 (318),
2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (323),  2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (333),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (348),
2.024.3.3.90.39.00.00.00.00 (367),  2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (372),  2.232.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),
2.233.3.3.90.39.00.00.00.00 (383),  2.234.3.3.90.39.00.00.00.00 (391)
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Edital de Convocação nº 014/2023 
 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 012/2021 e 
016/2021, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 244/2021, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.904 de 29/10/2021, pág. 15, e prorrogado 
através do Decreto nº 187/2022, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.142 de 14/10/2022, pág. 16, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a justificativa da advogada do município 
através do Ofício nº 07/2023 e despacho do Chefe do 
Poder Executivo Municipal através do Ofício nº 145/2023. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
012/2021, anexo único do Decreto nº 198/2021, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.857, 
dos dias 21 à 23/08/2021, páginas 27, 28 e 29, e Edital de Resultado Final nº 016/2021, publicado 
no jornal Diário do Noroeste nº 18.901, de 26/10/2021, pág. 13, como segue: 
 
Emprego Público: Advogado 20 (vinte) horas semanais 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

1º Leandra Cauneto Alvão 6.136.709-8-SSP/PR 020.435.529-02 
 
Art. 2º A Candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor;  
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e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do curso de ensino superior em direito e registro no 

respectivo conselho de classe (OAB); 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que a candidata residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da data do 
Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento; 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas;  

s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas: 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de bens e valores do exercício de 2022; 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização das consultas e 
comunicar a candidata. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do  
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município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 012/2021, anexo único do Decreto nº 198/2021. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 29 de março de 2023. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.03/2023 

 
Mantém a criada a Comissão Especial para o processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Alto 
Paraná - PR, regulamenta a campanha eleitoral, traz as 
condutas vedadas e seu processamento, bem como as normas 
regulamentadoras do processo de escolha. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraná 
- PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 
139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na 
Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n. 1499/2000, conforme deliberação 
em reunião ordinária realizada em 28 de março de 2023, RESOLVE: 
 
CAPÍTULO I – DA COMISSÃO ESPECIAL 
 
Art. 1o Mantém a instituída a Comissão Especial por meio da Resolução 
nº02/2023 com o objetivo de conduzir o processo de escolha unificado dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Alto Paraná - PR, para o mandato 
2024/2028, sendo composta por 4 (quatro) conselheiros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo a paridade entre governo 
e sociedade civil. 
§ 1o Não poderão fazer parte da Comissão Especial os conselheiros que 
concorrerão ao processo de escolha para membro do Conselho Tutelar ou os 
cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de candidatos inscritos. 
§ 2o Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente venha a se tornar impedido por conta do disposto no § 1o deste 
artigo, será afastado da Comissão, sendo substituído por outro conselheiro. 
 
Art. 2o Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros:  
I – Francielle Vagetti Cirei, representante governamental; 
II – Katia Cristina Alves Soares, representante governamental; 
III – Lucia Helena Behringer Garcia, representante da sociedade civil; 
IV – Alethéia Cristina D. Moreno Ortiz, representante da sociedade civil. 
§ 1º Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos 
representantes governamentais ou da sociedade civil, este será substituído por 
outro conselheiro escolhido em plenária do CMDCA, conforme representação. 
§ 2º O CMDCA deverá, entre os membros da Comissão Especial, eleger um 
Coordenador, cujo voto prevalecerá em caso de empate. 
 
Art. 3o Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de registro de 
candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, 
facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

publicação, candidatos que não atendam aos requisitos exigidos, indicando os 
elementos probatórios. 
§ 1o Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não 
preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou 
vedadas, cabe à Comissão Especial: 
I – Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 
II – Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 
podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 
determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências; 
III – Comunicar ao Ministério Público. 
 
Art. 4o Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, 
em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 
Parágrafo único. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial encarregada 
de realizar o processo de escolha publicará a relação dos candidatos habilitados, 
com cópia ao Ministério Público. 
 
Art. 5o São atribuições da Comissão Especial: 
I – Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo 
de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob pena de imposição das 
sanções previstas na legislação local;  
II – Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam 
violação das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos 
candidatos ou à sua ordem;  
III – Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de 
impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a partir do lançamento do 
edital, durante a campanha e no dia da votação;  
IV – Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento da lista dos 
candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando rigorosamente a forma e 
o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; caso não haja utilização de urnas 
eletrônicas, providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 
aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da 
Justiça Eleitoral;  
V – Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e divulgar os locais 
do processo de escolha, preferencialmente seguindo o zoneamento da Justiça 
Eleitoral; 
VI – Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos públicos 
municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos 
suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do 
processo de escolha, na forma da resolução regulamentadora do pleito; 
VII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar, a designação de efetivo para 
garantir a ordem e a segurança dos locais do processo de escolha e apuração;  
VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do processo de 
escolha; e 
 IX – Resolver os casos omissos. 
 
Art. 6º Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias 
referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, 
determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material 

e a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na 
forma de resolução específica. 
 
Art. 7º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
 
Art. 8o A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com a 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões 
deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas 
proferidas e de todos os incidentes verificados. 
 
CAPÍTULO II – DA PROPAGANDA: 
 
Art. 9º Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral 
previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas 
ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas para gerar 
inidoneidade moral do candidato: 
I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação 
social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da Constituição Federal; na Lei 
Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código 
Eleitoral, ou as que as sucederem; 
II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições 
em qualquer local público; 
III – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de 
inaugurações de obras públicas; 
IV – abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da 
estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo 
de escolha; 
V – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das 
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de 
propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 
9.504/1997 e alterações posteriores; 
VI – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, 
em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração 
Pública Municipal; 
VII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação 
em vestuário; 
VIII – propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de 
eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 
a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as posturas 
municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a 
estética urbana; 
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 
oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais 
demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de 
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas 
pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o 
eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada 
candidatura. 
IX – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, 
bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de 
propaganda de massa. 
X – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução 
a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
§ 1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, 
Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda que possa 
caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e 
garantida a igualdade de condições entre os candidatos. 
§ 2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos 
candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em 
benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de serviço, sob pena 
de cassação do registro de candidatura e nulidade de todos os atos dela 
decorrentes. 
§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores; 
§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, 
sem possibilidade de constituição de chapas. 
§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 
identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra 
de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos. 
§ 6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 
a) utilização de espaço na mídia; 
b) transporte aos eleitores; 
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou 
carreata; 
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, 
coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 
e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 
§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 
preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de 
bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 
§ 8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a 
igualdade de condições a todos os candidatos. 
§ 9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa 
infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 9.504/1997. 
 
Art. 10 A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos 
responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou 
diploma. 
§ 1o Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e decidir 
sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 
podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o 

recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório, na forma da resolução específica, comunicando o fato 
ao Ministério Público. 
§2º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do 
processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 11 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas 
número, nome e foto do candidato e por meio de curriculum vitae, admitindo-se 
ainda a realização de debates e entrevistas, com garantia de igualdade de 
condições entre todos os candidatos. 
§ 1o A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida 
após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente, da relação oficial dos candidatos considerados habilitados. 
§ 2o É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, de página própria na rede mundial de computadores, para 
divulgação do processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro 
do Conselho Tutelar, desde que assegurada igualdade de espaço para todos. 
§3o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, 
durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a comunidade e 
amplamente divulgada, para a apresentação de todos os candidatos a membros 
do Conselho Tutelar. 
§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 
divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem 
pública ou particular. 
§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 
formas: 
I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço 
eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou 
indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 
II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 
pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 
III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por 
candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais 
e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 
 
CAPÍTULO III – DAS CONDUTAS VEDADAS E SEU PROCESSAMENTO: 
 
Art. 12 A campanha dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é permitida 
somente após a publicação da lista final dos candidatos habilitados no Processo 
de Escolha e será encerrada à meia-noite da véspera do dia da votação. 
 
Art. 13 Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos devidamente 
habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Alto 
Paraná - PR e aos seus prepostos e apoiadores aquelas previstas no edital de 
abertura do certame, na Lei Municipal n. 1499/2000 e na Resolução n. 231/2022 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), com 
especial destaque ao seu art. 8º. 
 
Art. 14 O desrespeito às regras apontadas no art. 2o desta Resolução poderá 
caracterizar inidoneidade moral, deixando o candidato passível de impugnação 
da candidatura, por conta da inobservância do requisito previsto no art. 133, inc. 
I, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  
 
Art. 15 Qualquer cidadão ou candidato poderá representar à Comissão Especial 
contra aquele que infringir as normas estabelecidas no edital, na Resolução n. 
231/2022 do Conanda ou na Lei Municipal n. 1499/2000, instruindo a 
representação com provas ou indícios de provas da infração. 
§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao representante, 
para acompanhamento do procedimento instaurado. 
§2º Serão admitidas denúncias anônimas, desde que acompanhada de 
elementos mínimos de prova ou com indicação da forma que a Comissão 
Especial pode acessá-la. 
§3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especial pode decretar, 
havendo fundamentos legítimos, o sigilo de seu nome, facultando acesso apenas 
ao Ministério Público e à autoridade judiciária, caso solicitado. 
§4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à Comissão 
Especial, que as receberá nos dias úteis na Rua Platão 1858, Alto Paraná - PR, 
no horário de 8h às 11h30. 
§5º As denúncias poderão também ser encaminhadas para o e-mail 
secretariaassistenciasocial@altoparana.pr.gov.br 
§6º Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento da prática de 
conduta vedada, por qualquer meio, deverá imediatamente comunicar o fato e 
as provas a que teve acesso à Comissão Especial, para instauração, de ofício, 
do respectivo procedimento administrativo. 
§ 7º O Ministério Público será cientificado da instauração de todo e qualquer 
procedimento instaurado pela Comissão Especial. 
 
Art. 16 No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às 
condutas vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão Especial deverá 
instaurar procedimento administrativo para a devida apuração de sua ocorrência, 
expedindo-se notificação ao infrator para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 2 (dois) dias contados do recebimento da notificação (art. 11, § 3o, inc. 
I, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 
Parágrafo único. Havendo motivo relevante e comprovado o perigo na demora 
do julgamento, a Comissão poderá determinar, fundamentadamente em medida 
liminar, a retirada imediata ou a suspensão da propaganda e o recolhimento do 
material de campanha considerado irregular. 
 
Art. 17 A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) dias do término do 
prazo da defesa: 
I – arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada a 
infração ou não houver provas suficientes da autoria, notificando-se o 
representado e o representante, se for o caso; 
II – determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em 2 
(dois) dias contados do decurso do prazo previsto no caput (art. 11, § 3o, inc. I, 
da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 

§ 1o No caso do inc. II, o representante e o representado serão intimados a, 
querendo, comparecerem à reunião designada e efetuarem perguntas para as 
testemunhas ouvidas; 
§ 2o Eventual ausência do representante ou do representado não impede a 
realização da reunião a que se refere o inc. II, desde que tenham sido ambos 
notificados para o ato. 
§ 3º As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do 
procedimento, por advogado, desde que junte procuração nos autos, porém a 
ausência de defesa técnica não acarretará nenhum tipo de nulidade. 
 
Art. 18 Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas 
pelas partes, a Comissão Especial decidirá, fundamentadamente, em até 2 (dois) 
dias, notificando-se, em igual prazo, o representado e, se for o caso, o 
representante, que terão também o mesmo prazo para interpor recurso, sem 
efeito suspensivo, à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 
§ 1o A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
decidirá em 2 (dois) dias do término do prazo da interposição do recurso, 
reunindo-se, se preciso for, extraordinariamente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 
231/2022 do Conanda); 
§ 2o No julgamento do recurso não será admitida reabertura da instrução, porém 
será facultada a sustentação oral aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por 
parte, sendo dispensável a intimação destas para o julgamento. 
 
Art. 19 Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas cédulas 
ou inseminados nas urnas eletrônicas. 
Parágrafo único. Os votos atribuídos ao candidato cassado serão considerados 
nulos. 
 
Art. 20 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os 
munícipes e candidatos, ela deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no 
Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico e nas redes sociais da 
administração municipal, bem como noticiada em rádios, jornais e outros meios 
de divulgação. 
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dará ampla divulgação dos canais e locais onde poderão ser 
encaminhadas denúncias de violação das regras de campanha. 
 
Art. 21 A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos habilitados 
em 2 (dois) momentos do Processo de Escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar: 
a) tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) 
considerados(as) habilitados(as) 
b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações específicas da 
votação, organização do pleito e participação de fiscais dos candidatos. 
§ 1º Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com a lista 
de presença dos candidatos e dos membros da Comissão Especial 
§ 2º Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das regras do 
processo de escolha. 
 
Art. 22 Os procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão 
ser instaurados após a data da eleição, inclusive para apuração de condutas 
vedadas praticadas na data da votação e deverão ser concluídos antes da posse 
dos membros do Conselho Tutelar eleitos pela comunidade. 
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta resolução às 
eventuais irregularidades relativas à organização e condução do pleito em geral, 
cabendo à Comissão Especial processar e julgar as representações, com direito 
de recurso à Plenária do CMDCA. 
 
CAPÍTULO IV – DAS REGRAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
 
Art. 23 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 
consonância com o disposto no § 1o do art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), observando, no que couber, as 
disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas alterações posteriores, com as 
adaptações previstas nesta Lei. 
 
Art. 24 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio 
universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo dos eleitores do 
município. 
§ 1o A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Resolução 231/2022 do CONANDA, ou na que vier a lhe 
substituir, e fiscalizada pelo Ministério Público. 
§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável 
pela realização do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar, deve 
buscar o apoio da Justiça Eleitoral; 
§ 3o Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da 
Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Comissão 
Especial do processo de escolha e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o Ministério Público de todas as 
etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a 
qualquer tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que 
pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da 
votação. 
§ 4o As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou 
a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas. 
§ 5o O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 
 
Art. 25 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de escolha, que deverá ser 
constituída por conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, 
observada a composição paritária. 
§ 1o A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo de 
escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 
instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 
conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial 
do Município, ou meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao 
público, chamadas na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios 
de divulgação; 
§ 4o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 
convocar servidores públicos municipais para auxiliar no processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem 
prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias 
de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997. 
§ 5o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a 
cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 
subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra data que venha a ser 
estabelecida em Lei Federal. 
§ 6o Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam 
título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data da votação, ou na 
data estabelecida pela Justiça Eleitoral ou pelo Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 
§ 7o A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de 
janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de escolha, ou, em casos 
excepcionais, em até 30 dias da homologação do processo de escolha. 
§ 8o O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de 
seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do 
cargo e de cumprir a Constituição e as leis. 
§9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo de 
escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive. 
 
Art. 26 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais 
legislações. 
§ 1o O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência 
mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição. 
§ 2o A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de 
informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a importância da 
participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, 
servindo de instrumento de mobilização popular em torno da causa da infância 
e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
§ 3o O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições: 
a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 
impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de 
escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de antecedência do dia 
estabelecido para o certame;  

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o 
preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 133 da Lei n. 
8.069/1990; 
c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas 
permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas em 
Lei; 
d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de 
escolha, já criada por Resolução própria; 
e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantão 
e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar; e 
f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos 
suplentes. 
§ 4o O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá 
estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pela legislação local. 
 
Art. 27 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, 
preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, 
devidamente habilitados para cada Colegiado. 
§ 1o Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender 
o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas 
candidaturas. 
§ 2o Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o 
maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter 
um número maior de suplentes. 
 
CAPÍTULO V – DOS REQUISITOS À CANDIDATURA 
 
Art. 28 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá 
comprovar: 
I - reconhecida idoneidade moral; 
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
III - residir no Município a mais de 04 (quatro) anos; 
IV - estar em gozo de deus direitos políticos; 
V – ensino médio completo; 
VI – conhecimento básico em informática; 
VII – comparecer a reunião que será promovida pela comissão de escolho e o 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente antes da eleição, a fim de 
ser informado sobre o funcionamento do conselho tutelar, salvo justificativa 
plausível; 
VIII – certidão de antecedentes criminais da Comarca em que reside. 
 
Art. 29 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por 
período consecutivo poderá participar do processo de escolha subsequente, nos 
termos da Lei n. 13.824/2019. 
 
CAPÍTULO VI – DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL E IMPUGNAÇÕES 
 

Art. 30 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial 
do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará a relação dos 
candidatos registrados. 
§ 1o Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no caput, indicando os 
elementos probatórios. 
§ 2o Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos 
impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizar 
reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir 
testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar outras diligências 
§ 3o Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial analisará 
o pedido de registro das candidaturas, independentemente de impugnação, e 
publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos candidatos inscritos, 
deferidos e indeferidos. 
§ 6o Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério 
Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura. 
  
Art. 31 Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá 
recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das datas das publicações 
previstas no artigo anterior. 
 
Art. 32 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos candidatos habilitados 
a participarem do processo eleitoral. 
 
CAPÍTULO VII - DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DE VOTOS 
 
Art. 35 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do 
processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os munícipes. 
§ 1o A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário idêntico 
àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais, ou seja, das 
08h às 17h. 
§ 2o A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o 
agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à facultatividade 
do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às peculiaridades locais. 
§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá 
que o processo de escolha seja realizado em locais públicos de fácil acesso, 
observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos 
locais onde já se realizam as eleições regulares da Justiça Eleitoral. 
 
Art. 36 A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, junto à 
Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas de eleitores, 
observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral. 
§ 1o Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto à Justiça Eleitoral, o 
empréstimo de urnas de lona e o fornecimento das listas de eleitores a fim de 
que a votação seja feita manualmente. 

§ 2o Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de escolha a 
confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso de necessidade, 
conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros 
das cédulas impressas da Justiça Eleitoral. 
 
Art. 37 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão 
apresentar impugnações, que serão decididas pelos representantes nomeados 
pela Comissão Especial do processo de escolha e comunicadas ao Ministério 
Público. 
§ 1o Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada 
local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão Especial do 
processo de escolha. 
§ 2o No processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 
(um) fiscal por mesa apuradora. 
§ 3o Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do processo 
de escolha nomeará representantes para essa finalidade. 
 
 
 
CAPÍTULO VIII – DOS IMPEDIMENTOS PARA O EXERCÍCIO DO MANDATO 
 
Art. 38 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 
companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou 
nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil inclusive quando decorrente 
de união estável ou de relacionamento homoafetivo. 
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho 
Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 
Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 
 
 
CAPÍTULO IX – DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO, NOMEAÇÃO E 
POSSE 
 
Art. 39 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado da eleição. 
§ 1o Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o 
número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão Oficial de 
Imprensa do Município ou meio equivalente, bem como no sítio eletrônico do 
Município e do CMDCA. 
§ 2o Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando 
todos os demais candidatos habilitados como suplentes, seguindo a ordem 
decrescente de votação. 
§ 3o O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos 
processos de escolha. 
§ 4o Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com mais 
idade. 
§ 5o Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado onde constem, 
necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a descrição da função de 
membro do Conselho Tutelar, na forma do disposto no art. 136 da Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
§6o Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, 
consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, 
acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios 
expedidos pelo órgão. 
§7o Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo 
deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos 
que se encontrarem em aberto na ocasião do período de transição, consistente 
em 10 (dez) dias anteriores à posse dos novos membros do Conselho Tutelar. 
§ 8o Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na 
ordem da obtenção do maior número de votos, o qual receberá remuneração 
proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos 
titulares quando em gozo de licenças e férias regulamentares. 
§ 9º Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao 
Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse. 
 
Art. 40 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Alto Paraná, 28 de março de 2023. 
 

MARTA SCANDOLEIRO MULATTI 
Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Edital n. 001/2023 CMDCA 
 

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar de Alto Paraná. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da 
Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução 
Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n. 1499/2000, abre as inscrições para 
a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar 
do Município de Alto Paraná - PR e dá outras providências. 
 
1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO  
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho 
Tutelar do Município de Alto Paraná - PR, para cumprimento de mandato de 4 
(quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro 
de 2028, em conformidade com o art. 139, §2º, da Lei Federal n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).  
1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído 
na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo 
empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou 
celetista. 
1.2.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime 
disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz 
respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou 
omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990. 
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em 
conformidade com o disposto neste edital, assumirão o cargo de membro titular 
do Conselho Tutelar. 
1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, 
seguindo a ordem decrescente de votação. 
1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela 
a seguir: 

 
Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos 
Membro do Conselho Tutelar 5 40 h/ semanal R$ 1.900,60 

 
1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 08h às 18h, 
sem prejuízo do atendimento ininterrupto à população. 
1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de 
sobreaviso, inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispõe a Lei 
Municipal n. 1499/2000 ou a que a suceder. 

1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, 
será remunerada ou compensada, conforme dispõe a Lei Municipal n.1499/2000 
ou a que a suceder. 
1.9 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos 
deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo 
com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a 
Resolução n. 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal n. 1499/2000 ou a que a 
suceder. 
1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do 
Conselho Tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do 
cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que 
consta da Lei Municipal n. 1499/2000, sendo-lhes assegurados todos os direitos 
e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para 
fins de promoção por merecimento. 
 
2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES  
2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Alto Paraná 
ocorrerá em consonância com o disposto no art. 139, §1o, da Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 
do Conanda e na Lei Municipal n. 1499/2000.  
2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas 
abaixo:  
I. Inscrição para registro das candidaturas; 

II. Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a toda 
a comunidade e amplamente divulgada; 

III. Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninominal e secreto dos 
eleitores do Município de Alto Paraná-PR cujo domicílio eleitoral tenha sido 
fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito. 
 

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO  
3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os 
candidatos que preencherem os requisitos para candidatura fixados na Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal 
n. 1499/2000, a saber: 

I. Reconhecida idoneidade moral; 
II. Idade superior a 21(vinte e um) anos; 

III. Residir no município há mais de 04 (quatro) anos; 
IV. Estar em gozo de seus direitos políticos; 
V. Ensino médio completo; 

VI. Conhecimento básico em informática; 
VII. Comparecer a reunião que será promovida pela Comissão de Escolha e 

o Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente antes da eleição, a 
fim de ser informado sobre o funcionamento do Conselho Tutelar, salvo 
justificativa plausível; 

VIII- Certidão de antecedentes criminais da comarca em que reside.  
 
3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes 
documentos (cópia e respectivo original para conferência): 

I. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada 

II. Cópia da Cédula da Identidade e CPF; 
III. Cópia do Comprovante de residência; 
IV. Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 
V. Declaração que reside no município a mais de 4 anos assinado por 

testemunhas; 
VI. Cópia de Diploma ou Certificado que comprove conhecimento básico em 

informática; 
VII. O candidato deverá apresentar certidão de antecedentes criminais da 

Comarca que reside. 
VIII. Cópia do titulo de eleitor e cópia do comprovante ou certidão que 

comprove estar em dias com as obrigações eleitorais. 
3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento 

da inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar. 
3.4 O candidato deverá preencher ficha de inscrição que será emitida e 

entregue pela Secretaria Municipal de Assistência Social para registro da 
candidatura. 

 
4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, 
poderá participar do presente processo. 
 
5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO  
5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, mesmo que em união homoafetiva, sogro e genro ou nora, 
cunhados, durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5.1.2 Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem 
concorrer ao cargo, porém apenas o mais votado será empossado, 
permanecendo os demais na suplência e assumindo a função apenas no caso 
de afastamento ou de licença do titular que gerou o impedimento.  
5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público, com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.  
 
6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 21 (vinte e um) de abril a 12 de maio de 
2023, em horário de atendimento ao público das 08h às 11h30 e 13h às 17h, na 
Secretaria de Assistência Social de Alto Paraná (Rua Platão, 1858), e devem ser 
realizadas pessoalmente pelo candidato ou por procurador com poderes 
específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital. 
6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital. 
6.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo 
com a ordem de inscrição. 
6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição que 
será emitida e entregue pela Secretaria Municipal de Assistência Social para 
registro da candidatura, além dos documentos previstos no item 3 (três) deste 
edital. 
6.5 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além 
dos documentos do candidato, o instrumento de procuração específica e 
fotocópia de documento de identidade do procurador.  

6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, da Resolução n. 231/2022 do 
Conanda e na Lei Municipal n. 1499/2000, bem como das decisões que possam 
ser tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3 (três) 
deste Edital. 
6.8 A inscrição será gratuita.  
6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal 
o correto preenchimento da ficha de inscrição e a entrega da documentação 
exigida. 
6.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da 
possibilidade de complementação de documentação apresentada dentro do 
prazo pelos candidatos. 
6.11 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das 
decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço de e-mail ou por 
aplicativo de mensagem eletrônica do número de telefone identificado no 
formulário de inscrição, dispensando-se a confirmação de recebimento ou outras 
formas de notificação pessoal. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS  
7.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato ou de seu procurador. 
7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de 
inscrição acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como 
anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos 
envolvidos. 
7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o 
candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e 
correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos. 
7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir 
as inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos 
estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. 1499/2000 e na Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial 
do processo de escolha, no dia 21 (vinte e um) de maio de 2023, nos locais 
oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, 
encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 
7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a 
candidatura, mediante prova da alegação, no período de 5 (cinco dias), no 
horário de atendimento ao público, na Secretaria de Assistência Social de Alto 
Paraná, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail 
secretariaassistenciasocial@altoparana.pr.gov.br. 
7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos 
impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizará 
reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir 
testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar outras diligências, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 
7.7, a Comissão Especial analisará individualmente o pedido de registro das 
candidaturas e publicará, até o dia 31/05/2023, a relação dos candidatos 
inscritos, deferidos e indeferidos, nos locais oficiais de publicação do Município, 
inclusive em sua página eletrônica. 
7.9 Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes 
poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
no horário de atendimento ao público, na Secretaria de Assistência Social, 
admitindo-se o envio do documento por meio eletrônico para o e-mail 
secretariaassistenciasocial@altoparana.pr.gov.br  
7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter 
extraordinário para julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os 
interessados acerca da data definida, publicando posteriormente extrato de sua 
decisão. 
7.11 Finalizada a etapa recursal, será publicada a lista de todos os candidatos 
cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, o que deverá ocorrer até dia 
25/06/2023, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 
página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 
7.12 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, 
no mínimo, 2 (dois) dígitos, distribuído em ordem alfabética, pelo qual se 
identificarão como candidatos. 
7.13 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos 
habilitados, o que deverá ocorrer até dia 03/07/2023, nos locais oficiais de 
publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se 
cópia ao Ministério Público. 
7.14 Entre os dias 10/07/2023 e 14/07/2023, será realizada reunião dos 
candidatos considerados aptos a fim de serem informados sobre o 
funcionamento do Conselho Tutelar. 
 
8. DA PROPAGANDA ELEITORAL 

8.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes. 
8.2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas 
número, nome e foto do candidato e curriculum vitae. 
8.3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida 
após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 
8.4 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a 
igualdade de condições a todos os candidatos. 
8.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 231/2022 do 
Conanda e, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na 
Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as 
seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade 
moral do candidato: 

I. abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de 
comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição 
Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); 
e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;  

II. doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III. propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 
inscrições em qualquer local público; 

IV. participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de 
inaugurações de obras públicas; 

V. abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da 
estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no 
processo de escolha; 

VI. abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das 
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos 
da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;  

VII. favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 
utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços 
da Administração Pública; 

VIII. distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em 
vestuário; 

VIII.IX. propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de 
eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas 
municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a 
estética urbanas; 

b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 
oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais 
demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de 
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas 
pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o 
eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada 
candidatura. 

IX.X.  propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 
luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras 
formas de propaganda de massa; 

XI.       abuso de propaganda na internet e em redes sociais. 
8.6 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, 
sem possibilidade de constituição de chapas. 
8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 
divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem 
pública ou particular. 
8.7.1 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer 
ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 
8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 
formas: 

I. em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 
endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido 
no País; 

II. por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 
gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III. por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 
editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize 
sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdos. 

8.7.3 Para o fim deste Edital, considera-se: 
I. internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, 

estruturado em escala mundial para uso público e irrestrito, com a 
finalidade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais por 
meio de diferentes redes; 

II. aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 
acessadas por meio de um terminal conectado à internet; 

III. página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdividido em uma 
ou mais páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz; 

IV. blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor de 
hospedagem, composto por uma única página em caráter pessoal; 

V. impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante 
contratação com os provedores de aplicação de internet, potencializem o 
alcance e a divulgação da informação para atingir usuários que, 
normalmente, não teriam acesso ao seu conteúdo; 

VI. rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou 
organizações, conectadas por um ou vários tipos de relações, que 
compartilham valores e objetivos comuns; 

VII. aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o aplicativo 
multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para 
smartphones. 

VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo 
conteúdo para um grande volume de usuários, simultaneamente ou com 
intervalos de tempo, por meio de qualquer serviço de mensagem ou 
provedor de aplicação na internet. 

8.8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 
I. Utilização de espaço na mídia; 
II. Transporte aos eleitores; 

III. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou 
carreata; 

IV. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de 
aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor; 

V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 
8.8.1 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 
preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de 
bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 
8.9 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias 
referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 
candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 
específica. 

8.10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
8.11 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, 
serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
8.12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, 
Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que possa 
caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito e dos 
candidatos habilitados, em igualdade de condições. 
8.13 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos 
candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em 
benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de serviço, sob pena 
de cassação da candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 
8.14 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente organizará 
sessão aberta a toda a comunidade para a apresentação dos candidatos 
habilitados, com data e horário a serem amplamente divulgados.  
 
9. DA ELEIÇÃO 
9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e 
direto, pelo voto direto, facultativo, uninominal e secreto dos eleitores aptos no 
cadastro da Justiça Eleitoral no Município, em eleição presidida pelo Presidente 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada 
pelo representante do Ministério Público. 
9.2 A eleição será realizada no dia 1º de outubro de 20231, das 8hs às 17hs2. 
9.3 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial, publicados até 
o dia 01/09/2023 nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 
página eletrônica. 
9.4 Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, 
com os seus respectivos números. 
9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de 
até 90 (noventa) dias antes do pleito eleitoral, cujo nome conste do caderno de 
eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral (ou outro prazo alinhado com 
o TRE). 
9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o 
voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado. 
9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassável. 
9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de 
identidade ou outro documento oficial equivalente, com foto. 
9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá 
interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, confrontando 
a assinatura da identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata a 
dúvida suscitada. 
9.10 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, 
fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada 
verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar. 

 
1 Data estabelecida para a eleição unificada, na forma do art. 139, § 1o, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente. 
2 Horário estabelecido pelo artigo 14 da Resolução n. 231/2022 do Conanda 

9.11 O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa Receptora 
de Votos na seção instalada. 
9.12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, com a indicação do respectivo número do candidato.  
9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a 
votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, 
seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral, aprovadas 
previamente pela Comissão Especial, constando, em sua parte frontal, espaço 
para o preenchimento do número do candidato (a depender da definição do 
modelo de cédula). 
9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um 
Secretário, indicados pela Comissão Especial. 
9.15 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem 
responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo eleitoral, 
cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição. 
9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da 
eleição, salvo força maior, comunicando a impossibilidade de comparecimento 
ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da 
abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se a impossibilidade se der dentro 
desse prazo ou no curso da eleição. 
9.17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta 
ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Comissão 
Especial. 
9.18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção 
eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da eleição e outros materiais, 
serão entregues à Comissão Especial. 
9.19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário: 

I. Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau;  

II. O cônjuge ou o companheiro do candidato; 
III. As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 

candidatos concorrentes ao pleito. 
9.20 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitoral (local de 
votação), que deverão estar identificados por meio de crachá padronizado, 
encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade deles à Comissão 
Especial até o dia 25/09/2023.  
 
10. DA APURAÇÃO 
10.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente ou em local definido pela Comissão Especial, imediatamente 
após o encerramento do pleito eleitoral, contando com a presença dos 
escrutinadores, do representante do Ministério Público, se possível, e da 
Comissão Especial. 
10.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os candidatos, 
apresentar impugnação exclusivamente a respeito da apuração, que será 
decidida pela Comissão Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da 
seção elaborarão a Ata da votação. 
10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório 
dos votos referentes à votação. 

10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do 
Conselho Tutelar. 
10.6 Todos os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a 
ordem decrescente de votação. 
10.7 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com 
mais idade. 
 
11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 
11.1 O resultado da eleição será publicado no dia 03/10/2023, em edital 
publicado nos espaços oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 
página eletrônica, bem como afixado em mural do Município e do CMDCA, 
contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos. 
11.2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo(a) Prefeito(a) 
Municipal. 
11.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior 
número de votos será em 10/01/2024.3 
11.4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o 
maior número de votos. 
11.5 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, 
consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, 
acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios 
expedidos pelo órgão. 
 
12. DO CALENDÁRIO 
12.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar 
 

Data Etapa 
Até 31/03/2023 Publicação do Edital 
21/04/2023 a 
12/05/2023 

Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 

21/05/2023 Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, 
da lista dos candidatos inscritos e abertura do prazo de 5 (cinco) 
dias para impugnação das candidaturas junto à Comissão 
Especial, pela população em geral, encaminhando-se cópia ao 
Ministério Público (itens 7.5 e 7.6) 

31/05/2023 Análise do pedido de registro das candidaturas, 
independentemente de impugnação, e publicação da relação 
dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela 
Comissão Especial (item 7.8) 

25/06/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições 
deferidas e indeferidas após o julgamento dos recursos pelo 
CMDCA, com cópia ao Ministério Público (item 7.11) 

03/07/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral 
10/07/2023 à 
14/07/2023 

Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca 
das condutas vedadas 

Até 01/09/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 
1º/10/2023 Eleição (item 9.2) 
03/10/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10) 

 
3 Data estabelecida na forma do art. 139, § 2o, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

10/01/2024 Posse (item 11.3) 
 

12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste 
Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes 
na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na 
Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n.1499/2000, sem 
prejuízo das demais leis afetas. 
13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas 
contidas neste Edital. 
13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na 
suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função. 
13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente 
processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, 
poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como 
retificação a este Edital. 
 
13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela 
Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público. 
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e 
telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e 
demais publicações referentes a este processo eleitoral. 
13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a 
residir em outro Município. 
13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais 
deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição 
na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas) 
13.10 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de Alto 
Paraná - PR para dirimir as questões decorrentes da execução do presente 
Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA, E INVESTIMENTO RIO PARANÁ 
SICREDI RIO PARANÁ PR/SP 

CNPJ n.º 81.206.039/0001-61 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA 

 
O Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Rio Paraná – Sicredi Rio Paraná PR/SP, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 14 do Estatuto Social, convoca os delegados de núcleos, que nesta data 
somam 54 (cinquenta e quatro), para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E 
ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 13 (treze) de abril de 2023 (dois mil e vinte  e três), às 17h00 (dezessete horas), 
no Salão de Eventos Grevilhas, localizado na Rodovia Prefeito Olivier Grendene PR 182, na cidade de Nova 
Londrina, estado do Paraná, em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos delegados, em 
segunda convocação, às 18h00 (dezoito horas), com a presença da metade dos delegados mais um, e, em terceira e 
última convocação, às 19h00 (dezenove horas), com a presença de no mínimo 10 (dez) delegados, para deliberarem 
sobre a seguinte: 
 
EM REGIME EXTRAORDINÁRIO  
 

1. Ampliação da área de atuação da cooperativa; 
2. Reforma ampla e geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua versão integral, visando a 
adequação a minuta sistêmica do Sicredi, conforme disposições trazidas pela Lei Complementar 196/2022. 
 
EM REGIME ORDINÁRIO  
 

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, compreendendo: 
a) relatório da gestão; 
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício; 
c) demonstrativo do resultado; 
d) parecer da auditoria; 
e) parecer do Conselho Fiscal. 
2. Destinação do resultado; 
3. Eleição dos componentes dos Conselhos de Administração e Fiscal; 
4. Fixação do valor dos honorários, gratificações, benefícios, remuneração variável e Retenção de Longo Prazo 
para o Presidente e das cédulas de presença/honorários para Vice-Presidente e membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal; 
5. Ratificação da Política de Sucessão; 
6. Aprovação da Política de Remuneração da Diretoria Executiva; 
7. Destinação e Ratificação da destinação dos recursos advindos do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e 
Social; 
8. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório). 
 

Nova Londrina-PR, 30 de março de 2023. 
 

Jorge Bezerra Guedes 
Presidente  

 
 
OBSERVAÇÕES:  
 

1. A Assembleia não se realizará na sede social por falta de acomodações; 
2. A minuta do Estatuto Social encontra-se disponível nas agências da cooperativa 
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última convocação, às 19h00 (dezenove horas), com a presença de no mínimo 10 (dez) delegados, para deliberarem 
sobre a seguinte: 
 
EM REGIME EXTRAORDINÁRIO  
 

1. Ampliação da área de atuação da cooperativa; 
2. Reforma ampla e geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua versão integral, visando a 
adequação a minuta sistêmica do Sicredi, conforme disposições trazidas pela Lei Complementar 196/2022. 
 
EM REGIME ORDINÁRIO  
 

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, compreendendo: 
a) relatório da gestão; 
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício; 
c) demonstrativo do resultado; 
d) parecer da auditoria; 
e) parecer do Conselho Fiscal. 
2. Destinação do resultado; 
3. Eleição dos componentes dos Conselhos de Administração e Fiscal; 
4. Fixação do valor dos honorários, gratificações, benefícios, remuneração variável e Retenção de Longo Prazo 
para o Presidente e das cédulas de presença/honorários para Vice-Presidente e membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal; 
5. Ratificação da Política de Sucessão; 
6. Aprovação da Política de Remuneração da Diretoria Executiva; 
7. Destinação e Ratificação da destinação dos recursos advindos do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e 
Social; 
8. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório). 
 

Nova Londrina-PR, 30 de março de 2023. 
 

Jorge Bezerra Guedes 
Presidente  

 
 
OBSERVAÇÕES:  
 

1. A Assembleia não se realizará na sede social por falta de acomodações; 
2. A minuta do Estatuto Social encontra-se disponível nas agências da cooperativa 

R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L  
REGISTRO DE IMÓVEIS 

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 

Edital de Intimação 
 
Noemi Santin Mazaro, Oficial Designada do Cartório de Registro 

de Imóveis da cidade e Comarca de Nova Londrina-Pr, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, 
INTIMA o devedor fiduciante Sr. EDILSON ALVES DA SILVA, inscrito no CPF nº.039.471.649-
39, a comparecer neste Cartório, sito a Rua Padre Ernesto Bevilaqua, nº.497, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a fim de efetuar o pagamento da importância de R$-2.706,10 (dois mil, setecentos e seis reais e 
dez centavos) devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento, acrescidos das penalidades e 
dos demais encargos contratuais, inclusive tributos, despesas de cobranças e intimação, tudo, 
conforme documentação em poder desta Serventia, dívida essa, decorrente do Contrato de 
Constituição de Propriedade Fiduciária nº.855551215070, firmado com a Caixa Econômica Federal, 
referente ao imóvel objeto da Matrícula nº.13.870, Livro 02 de Registro Geral, deste Ofício. 
Decorrido o prazo e não purgada a mora, será promovida a consolidação da propriedade em nome da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ: 00.360.305/0001-04, após 
cumpridas as formalidades, notadamente as fiscais e tributárias, assim, para que, no futuro não se 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que vai devidamente assinado para que produza 
os devidos efeitos jurídicos.  

MUNICÍPIO DE SAO JOAO DO CAIUA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023. 

O MUNICÍPIO DE SAO JOAO DO CAIUA, torna público que às 09:30 horas 
do dia 14/04/2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
VEÍCULO SEDAN 1 109.456,67 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro ANGELA MARIA VITORIANO, 
Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3445-8150 - E-mail 
licitacao@soajoaodocaiua.pr.gov.br, pelo site 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br e na plataforma LICITANET. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço RUA DOM PEDRO II, Nº 
800, das 08:00 às 17:00 horas. 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ , 27 de MARÇO  de 2023. 
      
 
                                 STEFAN TOMÉ PAUKA 
                                  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
MUNICÍPIO DE SAO JOAO DO CAIUA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023. 
O MUNICÍPIO DE SAO JOAO DO CAIUA, torna público que às 09:30 horas 
do dia 13/04/2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
VEÍCULO SEDAN 1 109.456,67 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro ANGELA MARIA VITORIANO, 
Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3445-8150 - E-mail 
licitacao@soajoaodocaiua.pr.gov.br, pelo site 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br e na plataforma LICITANET. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço RUA DOM PEDRO II, Nº 
800, das 08:00 às 17:00 horas. 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ , 27 de MARÇO  de 2023. 
      
 
                                 STEFAN TOMÉ PAUKA 
                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 310/2023 
 

SÚMULA: Estabelece normas para o pagamento de diárias ao Chefe 
do Poder Executivo, Vice-Prefeito, Secretários e demais servidores 
públicos do Poder Executivo do Município de Planaltina do Paraná - 
PR, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte lei: 
 

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas para o pagamento de diárias ao Chefe do 
Poder Executivo, Vice-Prefeito, Secretários e demais servidores públicos do Poder Executivo do 
Município de Planaltina do Paraná – PR, a fim de custear despesas quando se deslocarem da sede 
do Município, no desempenho de suas atribuições.  

 
§1º As diárias serão calculadas na forma prevista no Anexo I desta Lei, sendo 

reajustadas, mediante Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo, pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) a cada 12 (doze) meses, a partir da publicação desta Lei.  

 
§2º As diárias destinam-se à indenização de despesas extraordinárias com 

alimentação, pousada e locomoção urbana, vinculadas ao desempenho de atividades em caráter 
eventual e transitório e em razão de serviço, afastando o pagamento de horas extraordinárias.  

 
§3º Não se admitirá pagamento de diária à pessoa que não seja agente público 

do Poder Executivo Municipal, salvo, excepcionalmente, na hipótese de servidor cedido.  
 
§4º Não havendo disponibilidade de veículo oficial ou com capacidade, poderá 

haver o custeio das passagens/bilhetes ou o pagamento de transporte locado, desde que 
previamente precedido de processo licitatório, em total observância ao princípio da 
economicidade.  

 
§5º A comprovação da viagem deverá ser feita no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis após o retorno do agente público e dá-se de forma simplificada através de relatório, e 
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ainda, apresentação de comprovantes relativos às atividades exercidas, bilhete de passagem, 
certificado de participação ou outro meio idôneo, compatíveis às datas e aos horários previamente 
estipulados na solicitação, condicionando inclusive tal comprovação a concessões de diárias 
futuras. 

 
§6º A omissão na apresentação dos documentos descritos no parágrafo 

anterior implicará na devolução dos valores pagos ao beneficiário, ficando autorizado o desconto 
em folha de pagamento. 

 
§7º O agente público ou político que receber diárias e não se afastar da sede, 

por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de até 05 (cinco) dias, 
sob sanção da autoridade competente determinar o desconto em folha de pagamento até a 
efetiva liquidação do débito pendente, além das eventuais sanções funcionais pertinentes.  

 
§8º Na hipótese de o retorno à sede em prazo menor do que o previsto para o 

seu afastamento, o servidor deverá restituir as diárias recebidas em excesso, em igual prazo do 
parágrafo anterior.  

 
Art. 2º. A diária será creditada em moeda do País, mediante depósito prévio 

em conta bancária ou ordem de pagamento bancário do agente, de acordo com os critérios desta 
Lei.  

 
§1º A diária será concedida por dia de afastamento, se houver pernoite, 

devendo ser incluído o dia da viagem de ida até o dia de retorno.   
 
§2º O pagamento será reduzido à metade, quando não houver pernoite fora 

do local de origem e com deslocamento igual ou superior a 14 (quatorze) horas, ou quando a 
hospedagem for custeada por órgão ou entidade da Administração Pública ou terceiros, como 
entidades promotoras de eventos.  

 
§3º No caso de deslocamentos que incluam finais de semana ou feriados, o 

pagamento somente poderá ocorrer com expressa e motivada justificação, sob à análise da 
autoridade competente.  

 
Art. 3º. A diária não é devida:  

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

3 

I – quando o deslocamento do servidor durar menos de 14 (quatorze) horas;  
II – quando o servidor dispuser de alimentação, de locomoção urbana e de 

pousada oficiais gratuitas ou incluídas em evento para qual esteja inscrito;  
 
Art. 4º. O procedimento para concessão da diária será:  
I – requerimento do servidor, em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início 

da viagem, conforme Anexo II;  
II – autorização do Prefeito ou Secretário Municipal, contendo identificação do 

beneficiário (nome, cargo, CPF e matrícula), objetivo da viagem, período de afastamento, origem 
e destino, quantidade de diárias, meio de transporte e o valor pago por beneficiário;  

III – quando o beneficiário com a diária for o Prefeito, este deverá solicitar a 
emissão de empenho ao Setor de Contabilidade, seguindo os demais trâmites previstos para os 
servidores, sempre com a apreciação posterior pela Controladoria Interna;  

IV – o processamento das despesas concernentes a diárias efetuar-se-á 
mediante empenho prévio, à conta da dotação orçamentária correspondente e emissão de ordem 
de pagamento ao autorizado;  

V – o pagamento de diárias deverá ser publicado no órgão oficial de imprensa 
do respectivo ente e no respectivo portal da transparência até o 5º ( quinto) dia útil do mês 
subsequente ao pagamento da diária, com indicação do nome do beneficiário, cargo ou função 
que exerce, destino, período de afastamento, atividade a ser desenvolvida/motivação, valor 
despendido, despacho motivado de deferimento e o número do processo administrativo a que se 
refere a autorização;  

 
Parágrafo único. A autorização para a concessão de diárias deve, 

obrigatoriamente, observar a compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse 
público, e/ou a correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, não 
bastando justificativa genérica. 

 
Art. 5º. Em nenhuma hipótese será autorizada a concessão de indenização 

após a realização do evento que deu origem ao pedido, salvo no caso de verificação de despesas 
imprevisíveis e de força maior, impossibilitadas de serem requeridas no prazo estabelecido no 
inciso I do artigo 4º desta Lei, sendo devidamente justificadas e comprovadas documentalmente. 

  
Art. 6º. O limite de diárias a serem pagas por ano e mês a cada agente público 

são as seguintes: 
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ANUAL MENSAL 

96 8 
 
Parágrafo Único. Em casos excepcionais e devidamente justificados será 

possível a concessão de diárias para além do limite mensal, desde que não seja ultrapassado, em 
nenhuma hipótese, o limite anual de diárias. 

 
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 42/2013.  
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, aos 

29 dias do mês de março de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 

 
ANEXO I – VALORES DAS DIÁRIAS 

 
Cargo Com pernoite 

Prefeito e Vice-
Prefeito 

R$ 600,00 

Secretários e 
Diretores 

Municipais 

R$ 490,00 

Demais Servidores 
Públicos 

R$ 415,00 

 
 

Meia Diária 
Será devida meia diária quando não houver pernoite fora do local de origem e com 
deslocamento igual ou superior a 14 (quatorze) horas, ou quando a hospedagem for 
custeada por órgão ou entidade da Administração Pública ou terceiros, como 
entidades promotoras de eventos. 
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Ref.: Art. 2º, §3º desta Lei. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

29 (vinte e nove) dias do mês de março do ano de 2023. 
 

 
CELSO MAGGIONI  

PREFEITO MUNICIPAL   
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ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA 
 

Nome do servidor(a) solicitante: 
 
  

Matrícula do servidor:  
 

Setor:  
 
 
 

Cargo/Função: 
 
 

CPF: 
 

Nº diárias: Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

           

Origem da viagem: UF: Destino da viagem: UF: 
Data da saída: 
 

 

Hora da saída: 
 
 

Data do retorno: 
 
 

Hora do retorno: 
 
 

Tipo de diárias: 
 

Objetivo da viagem:  

Tipo de Transporte: Aérea □ Terrestre    □  
 

Veículo /Órgão informar modelo e placa: 
 
Veículo /Próprio informar modelo e 
placa: 
 

 

N° da Diária: 
 

Data da Diária: 
 

N° da lei de concessão de diária: 
Lei Municipal nº  

 

TERMO DE COMPROMISSO 
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Comprometo-me a apresentar Relatório de Viagem, acompanhado de 
comprovantes de passagens, comprovantes de participação em cursos 
e demais documentos que comprovem a realização da viagem, 
conforme disposto no Art. 1º, §5º da Lei Municipal, devidamente 
atestados, no prazo de 07 (sete) dias úteis a contar da data de retorno 
da viagem ao município de origem, sob pena de sofrer as sanções 
cabíveis;  
Caso haja o recebimento de valores inerentes às diárias e não tenha 
ocorrido, por qualquer motivo, o afastamento da sede, comprometo-
me a restituir integralmente, no prazo de até 05 (cinco) dias, 
autorizando, desde já, o desconto em folha de pagamento até a efetiva 
liquidação do débito pendente, sob pena de sanção, com base no Art. 
1º, §7º da Lei Municipal. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Servidor/Carimbo 
 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº 003 DE 2023 
 

Súmula: Concede férias regulamentares a Servidor 
Efetivo da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí e 
dá outras providências. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, Marcir Ferreira 
Furlan, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao funcionário 
abaixo relacionado: 
 

Nome Do Servidor Período de Aquisição Período de Gozo 
Mário Batista da Silva 01/10/2021 a 30/09/2022 30/03/2023 a 28/04/2023 

 
Art. 2º  A portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, data da publicação. 
 

Marcir Ferreira Furlan 
  Presidente  

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 347/2023 
 
EMENTA: Convoca Servidora em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocada a Servidora CINTIA DE 

JESUS DOMINGUES, lotada no Cargo de CONTADORA, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 30/03/2023. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 29 dias do mês de março de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 30/2023. 

 
Aos 29 dias do mês de março de 2023, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, 

tendo como objeto Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa especializada 
para aquisições e reposições de vidros, espelhos, fechaduras, máquina para fechaduras e puxadores 
com fornecimento de materiais e mão de obra especializada para os prédios públicos pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná – PR, conforme anexo I deste edital., e não certificando 
a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme 
abaixo: 
47.909.807 ALCINDO FERREIRA FREITAS NETO – CNPJ: 47.909.807/0001-05. 

LOTE 6: LOTE 6 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VIDRO TEMPERADO 8MM 
INCOLOR, INSTALADO COM 
ALUMINIO E FERRAGEM 

M² 60 R$ 
418,00 

25.080,00 TEMPER BACK 
TEMPER BACK 

   TOTAL: 25.080,00  
LOTE 7: LOTE 7 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VIDRO TEMPERADO 10MM 
INCOLOR, INSTALADO COM 
ALUMINIO E FERRAGEM 

M² 45 R$ 
550,00 

24.750,00 TEMPER BACK 
TEMPER BACK 

   TOTAL: 24.750,00  
LOTE 9: LOTE 9 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

ESPELHO CRISTAL 
4MM 

M² 30 R$ 400,00 12.000,00 TEMPER BACK 
TEMPER BACK 

   TOTAL: 12.000,00  
LOTE 10: LOTE 10 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

ESPELHO CRISTAL 
6MM 

M² 30 R$ 596,00 17.880,00 TEMPER BACK 
TEMPER BACK 

   TOTAL: 17.880,00  
LOTE 12: LOTE 12 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec.  
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FECHADURA E CONTRA 
FECHADURA DE JANELA V/V E 
V/A COM MAQUINA 
DEVIDAMENTE INSTALADA 

UND 10 R$ 
194,00 

1.940,00 TEMPER 
BACK 
TEMPER 
BACK 

   TOTAL: 1.940,00  
LOTE 13: LOTE 13 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FECHADURA E CONTRA 
FECHADURA DE PORTA V/V E 
V/A COM MAQUINA 
DEVIDAMENTE INSTALADA 

UND 10 R$ 
198,00 

1.980,00 TEMPER 
BACK 
TEMPER 
BACK 

   TOTAL: 1.980,00  
LOTE 14: LOTE 14 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

MAQUINA PARA FECHADURA 
DE PORTA E JANELA DE VIDRO 
DEVIDAMENTE INSTALADA 

UND 10 R$ 95,00 950,00 TEMPER BACK 
TEMPER BACK 

   TOTAL: 950,00  
LOTE 15: LOTE 15 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PUXADOR TUBULAR 40 CM 
DEVIDAMENTE INSTALADO 

UND 20 R$ 98,00 1.960,00 TEMPER BACK 
TEMPER BACK 

   TOTAL: 1.960,00  
 

CESAR AUGUSTO CARDOSO LEITE 97921661904 – CNPJ: 23.613.056/0001-17. 
LOTE 1: LOTE 1 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VIDRO CANELADO SENDO 
RETIRADO O VELHO E 
COLOCADO O NOVO 

M² 60 R$ 170,00 10.200,00 CEBRACE 

   TOTAL: 10.200,00  
LOTE 2: LOTE 2 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VIDRO INCOLOR 3MM SENDO M² 60 R$ 150,00 9.000,00 CEBRACE 
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RETIRADO O VELHO E 
COLOCADO O NOVO 
   TOTAL: 9.000,00  

LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VIDRO FUME 4MM SENDO 
RETIRADO O VELHO E 
COLOCADO O NOVO 

M² 50 R$ 249,00 12.450,00 CEBRACE 

   TOTAL: 12.450,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VIDRO FUME 6MM SENDO 
RETIRADO O VELHO E 
COLOCADO O NOVO 

M² 50 R$ 360,00 18.000,00 CEBRACE 

   TOTAL: 18.000,00  
LOTE 5: LOTE 5 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VIDRO MINI BOREAL SENDO 
RETIRADO O VELHO E 
COLOCADO O NOVO 

M² 50 R$ 190,00 9.500,00 CEBRACE 

   TOTAL: 9.500,00  
LOTE 8: LOTE 8 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

ESPELHO CRISTAL 3MM M² 25 R$ 315,00 7.875,00 CEBRACE 
   TOTAL: 7.875,00  

LOTE 11: LOTE 11 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

ESPELHO BISOTE 4MM M² 20 R$ 770,00 15.400,00 CEBRACE 
   TOTAL: 15.400,00  

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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DECRETO Nº 5.383 
De 29 de março de 2023.  
 

                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.677 DE 28 DE MARÇO DE 2023.   

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de até R$3.199.445,05 (três milhões, 
cento e noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos), 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.1.161 Reequipamentos dos Departamentos 
Administrativos  

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
03.001.04.122.0002.2.011 Contribuição para a manutenção da AMUNPAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 30003.13.03.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 3.486,91 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.009.1.012 Executar programa de pavimentação de estradas 
vicinais do Município 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais Não Previdenciárias 
53.000,00 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de Viação, 
Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
04.001.15. Urbanismo   
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04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300501.04.99.00.00 Receitas de Alienações de  

Ativos  
16.847,12 

Fonte 300504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais Não Previdenciárias 

99.977,70 

04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0011. Urbanismo  
04.001.15.452.0011.1.032 Instalar Parque Infantil em Praça Pública e Demais 

Equipamentos 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 70.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.041 Usina de Reciclagem de Lixo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
Fonte 100511.01.07.00.00 Taxas – Prestação de Serviços 30.000,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 200.000,00 
04.001.17.512.0016.2.040 Participação no CICA – Consórcio Intermunicipal 

CAIUÁ Ambiental 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 31.800,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0018. Estradas Municipais  
04.001.26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Municipais  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental   
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 40.000,00 
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONUMSO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 28.290,45 
Fonte 1013.09.01.05.18.00 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 9.006,34 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00 
Fonte 1011.09.01.06.18.00 PNATE Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar 
6.529,82 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.036 Instalar parque de infantil no CMEI Alda de Aguiar 

Silveira – Recursos Próprios 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
05.003.12.365.0019.1.180 Reequipamento do Centro de Educação Pré-escolar 

Alda de Aguiar 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANENTOS E MATEIAL PERMANENTE  
Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 50.000,00  
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05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - CRECHE – 

Recursos Próprios 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.500,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 35.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONUMSO  
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
Fonte 100107.99.01.00 Salário Educação 25.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 30.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 35.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha Garcia 

Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 45.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 40.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 20.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas Atividades  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
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05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - CRECHE – 

Recursos Próprios 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.500,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 35.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONUMSO  
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
Fonte 100107.99.01.00 Salário Educação 25.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 30.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 35.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha Garcia 

Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 45.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 40.000,00 
Fonte 100104.01.01.00 Demais impostos vinculados à educação básica 20.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas Atividades  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
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Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
06.001.27. Desportos e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 39.500,00 
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 260.500,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

100.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00. Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

100.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 50.000,00 
Fonte 100369.09.02.06. Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 38.156,71  
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Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 28.850,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica Integral às Famílias  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e ao 

Adolescentes 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
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Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 18.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio Ambiente  
09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.18. Gestão Ambiental  
09.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
09.001.18.541.0029. DEFESA DO MEIO AMBIENTE  
09.001.18.541.0029.2.107 Encargos com a Preservação Ambiental  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Município de São João do 

Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 150.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 3.199.445,05 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 
decreto, far-se-á mediante cancelamentos e superávit das seguintes fontes: 

 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04. Administração  
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA   
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Fonte 100000.01.07.00(65) Recursos Ordinários – (Livres) 37.100,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.843. SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA  
03.001.28.843.0006. SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA  
03.001.28.843.0006.0.017 Amortização e Encargos da Dívida Contratada 

Resultante de Operações de Crédito 
 

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
Fonte 100000.01.07.00(93) Recursos Ordinários – (Livres) 6.300,00 
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 

RESGATADO 
 

Fonte 100000.01.07.00(94) Recursos Ordinários – (Livres) 15.800,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.009.1.015 Adquirir áreas de terra destinadas a serviços 
públicos 

 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00(105) Recursos Ordinários – (Livres) 42.350,00 
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(120) Recursos Ordinários (Livres) 31.700,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.007 Implantar Ciclovia as margens da Rodovia  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(137) Recursos Ordinários (Livres) 42.350,00 
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(133) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
04.001.15.452.0011. Urbanização  
04.001.15.452.0011.2.033 
 

Manutenção e Conservação de Praças, Parques, 
Jardins e Canteiros 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(142) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04.001.15.452.0013. SERVIÇOS FUNERÁRIOS  
04.001.15.452.0013.2.049 Reforma e Recuperação do Cemitério Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(149) Recursos Ordinários (Livres) 27.950,00 
04.001.16. Habitação  
04.001.16.482. Habitação Urbana  
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04.001.16.482.0014. Programa de Moradias Populares  
04.001.16.482.0014.1.039 Aquisição de Imóveis para construção de 

Núcleos Habitacionais 
 

4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00(156) Recursos Ordinários (Livres) 14.500,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.042 Aquisição de Caminhões Equipado com 

Caçamba e Coletadora/Compactadora de Lixo 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(160) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza Pública  
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100511.01.07.00(166) Taxas – Prestação de Serviços 30.000,00 
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.040 Participação no CICA – Consórcio 

Intermunicipal CAIUÁ  Ambiental 
 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.0(172) Recursos Ordinários (Livres) 31.800,00 
04.001.17.512.0016.2.042 Manutenção do Aterro Sanitário  
3.1.90.11.0.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(174) Recursos Ordinários (Livres) 16.900,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRIMONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(175) Recursos Ordinários (Livres) 2.600,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.1.056 Melhoria do Sistema de Transporte Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATRIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(213) Recursos Ordinários (Livres) 10.500,00 
Fonte 100103.01.01.00.00(211) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.250,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(212) Demais impostos vinculados à educação básica 30.000,00 
05.001.12.361.0019.1.057 Aquisição de veículo de pequeno porte  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATRIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(215) Recursos Ordinários (Livres) 34.100,00 
Fonte 100103.01.01.00.00(214) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.500,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100104.01.01.00.00(246) Demais impostos vinculados à educação básica 50.000,00 
05.001.12.361.0019.1.059 Ampliar e Remodelar o Prédio da Escola Maria 

Cernaki 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100103.01.01.00.00(218) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.250,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(219) Demais impostos vinculados à educação básica 65.000,00 
05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
05.004.12. EDUCAÇÃO  
05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Superior 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(403) Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS 

E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.071 Aquisição de um veículo/ônibus para transporte 

de pessoas 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATRIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(419) Recursos Ordinários – (Livres) 52.950,00 
06.001.27.812.0020.1.172 Obras e melhorias no campo de futebol 

BURACANÃ 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(422) Recursos Ordinários – (Livres) 3.300,00 
06.001.27.812.0020.1.176 Construção do Complexo Esportivo Vila da Paz  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(424) Recursos Ordinários – (Livres) 21.150,00 
06.001.27.813. Lazer  
06.001.27.813.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020.1.013 Reformar o Prédio do Clube Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(446) Recursos Ordinários – (Livres) 42.350,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de Saúde  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
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TRABALHISTAS 

Fonte 100000.01.07.00.00(472) Recursos Ordinários – (Livres) 20.300,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00(562) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
200.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.241. Assistência ao Idoso  
08.001.08.241.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.241.0023.1.003 Construir Centro de Convivência do Idoso  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(621) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.1.005 Aquisição de veículo de pequeno porte para a 

gestão de serviços da Assistência Social 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATRIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(632) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.5.187 Ações Preferenciais para Menor e ao Adolescente  
3.1.90.11.00.00 VECIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(686) Recursos Ordinários – (Livres) 42.300,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.18. Gestão Ambiental  
09.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL 
 

09.001.18.541.0029. DEFESA DO MEIO AMBIENTE  
09.001.18.541.0029.2.219 Manutenção da Prainha  
3.1.90.11.00.00 VECIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(743) Recursos Ordinários – (Livres) 15.850,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(744) Recursos Ordinários – (Livres) 4.200,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
 

10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C   
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10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.1.119 Aquisição de Imóveis para Instalação Industrial  
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(766) Recursos Ordinários Livres – Exercício Anterior 63.550,00 
10.001.22.661.0008.1.120 Construção de Barracões Industriais  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(677) Recursos Ordinários – (Livres) 84.750,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO  1.230.650,00 

 
 

   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300313.03.00.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 3.486,91 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 1.688.500,00 
Fonte 300501.04.99.00.00 Receitas de Alienações de  

Ativos  
16.847,12 

Fonte 300504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais Não Previdenciárias 

152.977,70 

Fonte 300107.99.01.00.00 Salário Educação 53.290,45 
Fonte 1011.09.01.06.18.00 PNATE Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar 
6.529,82 

Fonte 1013.09.01.05.18.00 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 9.006,34 
Fonte 100369.09.02.06.00 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 38.156,71 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 1.968.795,05 

 
TOTAL DO CRÉDITO  3.199.445,05 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 29 de março de 
2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa Nº 
09/2023, cujo objeto é a Aquisição de Sais de Reidratação Oral em pó para serem distribuídos na 
farmácia municipal e solução fisiológica, para atendimento emergencial aos pacientes acometidos pela 
dengue e outras síndromes, com prescrição médica. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
NUTRIFARMA CIANORTE LTDA 46.738.254/0001-02 8.919,00 Oito mil, novecentos e 

dezenove reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 29 de março de 2023. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS
Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.870.000,00 29.308.015,93 4.323.462,95 14,75 4.323.462,95 14,75 24.984.552,98

  RECEITAS CORRENTES 23.793.000,00 23.793.000,00 4.123.462,95 17,33 4.123.462,95 17,33 19.669.537,05

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 814.770,00 814.770,00 272.653,88 33,46 272.653,88 33,46 542.116,12

      Impostos 761.200,00 761.200,00 258.991,95 34,02 258.991,95 34,02 502.208,05

      Taxas 53.570,00 53.570,00 13.661,93 25,50 13.661,93 25,50 39.908,07

      Contribuição de melhoria

    CONTRIBUIÇÕES 330.000,00 330.000,00 44.024,48 13,34 44.024,48 13,34 285.975,52

      Contribuições Sociais

      Contribuições Econômicas

      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 330.000,00 330.000,00 44.024,48 13,34 44.024,48 13,34 285.975,52

    RECEITA PATRIMONIAL 37.950,00 37.950,00 48.184,59 126,97 48.184,59 126,97 -10.234,59

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

      Valores Mobiliários 30.250,00 30.250,00 47.002,96 155,38 47.002,96 155,38 -16.752,96

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença

      Exploração de Recursos Naturais 7.700,00 7.700,00 1.181,63 15,35 1.181,63 15,35 6.518,37

      Exploração do Patrimônio Intangível

      Cessão de Direitos

      Demais Receitas Patrimoniais

    RECEITA AGROPECUÁRIA

    RECEITA INDUSTRIAL

    RECEITA DE SERVIÇOS 44.220,00 44.220,00 2.048,85 4,63 2.048,85 4,63 42.171,15

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 44.220,00 44.220,00 2.048,85 4,63 2.048,85 4,63 42.171,15

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

      Serviços e Atividades referentes à Saúde

      Serviços e Atividades Financeiras

      Outros Serviços

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22.556.820,00 22.556.820,00 3.753.893,73 16,64 3.753.893,73 16,64 18.802.926,27

      Transferências da União e de suas Entidades 15.906.220,00 15.906.220,00 2.750.582,00 17,29 2.750.582,00 17,29 13.155.638,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.648.600,00 4.648.600,00 662.150,02 14,24 662.150,02 14,24 3.986.449,98

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas 2.002.000,00 2.002.000,00 341.161,71 17,04 341.161,71 17,04 1.660.838,29

      Transferências do Exterior

      Demais transferências correntes

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.240,00 9.240,00 2.657,42 28,76 2.657,42 28,76 6.582,58

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 385,00 385,00 385,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 8.855,00 8.855,00 2.657,42 30,01 2.657,42 30,01 6.197,58

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

      Demais Receitas Correntes

  RECEITAS DE CAPITAL 77.000,00 5.515.015,93 200.000,00 3,63 200.000,00 3,63 5.315.015,93

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Operações de Crédito - Mercado Interno

      Operações de Crédito - Mercado Externo

    ALIENAÇÃO DE BENS 22.000,00 22.000,00 22.000,00

      Alienação de Bens Móveis 18.700,00 18.700,00 18.700,00

      Alienação de Bens Imóveis 3.300,00 3.300,00 3.300,00

      Alienação de Bens Intangíveis

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 55.000,00 5.493.015,93 200.000,00 3,64 200.000,00 3,64 5.293.015,93

      Transferências da União e de suas Entidades 55.000,00 989.185,00 989.185,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.503.830,93 200.000,00 4,44 200.000,00 4,44 4.303.830,93

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      Integralização do Capital Social

      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

      Resgate de Título do Tesouro

      Demais Receitas de Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 23.870.000,00 29.308.015,93 4.323.462,95 14,75 4.323.462,95 14,75 24.984.552,98

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)

  Operações de Crédito - Mercado Interno

    Mobiliária
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    Contratual

  Operações de Crédito - Mercado Externo

    Mobiliária

    Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 23.870.000,00 29.308.015,93 4.323.462,95 14,75 4.323.462,95 14,75 24.984.552,98

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 23.870.000,00 29.308.015,93 4.323.462,95 14,75 4.323.462,95 14,75 24.984.552,98

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.478.813,41 1.478.813,41 100,00

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.478.813,41 1.478.813,41 100,00

DESPESAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 22.341.151,00 29.257.980,34 3.963.434,01 3.963.434,01 25.294.546,33 3.178.468,98 3.178.468,98 26.079.511,36 3.061.920,44

  DESPESAS CORRENTES 21.348.101,00 21.273.287,81 3.172.409,21 3.172.409,21 18.100.878,60 3.038.144,08 3.038.144,08 18.235.143,73 2.923.805,41

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.113.776,00 11.024.374,47 1.908.773,94 1.908.773,94 9.115.600,53 1.908.773,94 1.908.773,94 9.115.600,53 1.908.773,94

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 40.000,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.194.325,00 10.248.913,34 1.263.635,27 1.263.635,27 8.985.278,07 1.129.370,14 1.129.370,14 9.119.543,20 1.015.031,47

      Transferências a Municípios

      Demais Despesas Correntes

  DESPESAS DE CAPITAL 873.700,00 7.865.342,53 791.024,80 791.024,80 7.074.317,73 140.324,90 140.324,90 7.725.017,63 138.115,03

    INVESTIMENTOS 680.700,00 7.742.342,53 791.024,80 791.024,80 6.951.317,73 140.324,90 140.324,90 7.602.017,63 138.115,03

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 193.000,00 123.000,00 123.000,00 123.000,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 119.350,00 119.350,00 119.350,00 119.350,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 22.341.151,00 29.257.980,34 3.963.434,01 3.963.434,01 25.294.546,33 3.178.468,98 3.178.468,98 26.079.511,36 3.061.920,44

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 22.341.151,00 29.257.980,34 3.963.434,01 3.963.434,01 25.294.546,33 3.178.468,98 3.178.468,98 26.079.511,36 3.061.920,44

SUPERÁVIT (XIII) 1.144.993,97

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 22.341.151,00 29.257.980,34 3.963.434,01 3.963.434,01 25.294.546,33 3.178.468,98 4.323.462,95 24.934.517,39 3.061.920,44

RESERVA DO RPPS

NOTA:

MIRADOR - PR, 28 de março de 2023

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
CPF/CNPJ: 080.347.319-27

DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 22.341.151,00 29.257.980,34 3.963.434,01 3.963.434,01 25.294.546,33 3.178.468,98 3.178.468,98 26.079.511,36 3.061.920,44

SUPERÁVIT (XIII) 1.144.993,97

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 22.341.151,00 29.257.980,34 3.963.434,01 3.963.434,01 25.294.546,33 3.178.468,98 4.323.462,95 24.934.517,39 3.061.920,44

RESERVA DO RPPS
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
No Bimestre

Até Bimestre
(b)

%
(b/total b)

No Bimestre
Até Bimestre

(d)
%

(d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I)

26.079.511,363.178.468,983.178.468,9825.294.546,333.963.434,013.963.434,0129.257.980,3422.341.151,00 100,00 100,00

  LEGISLATIVA -135.210,95135.210,95135.210,95-135.210,95135.210,95135.210,95 3,41 4,25

    Ação Legislativa -117.262,61117.262,61117.262,61-117.262,61117.262,61117.262,61 2,96 3,69

    Controle Externo

    Administração Geral

    Demais Subfunções -17.948,3417.948,3417.948,34-17.948,3417.948,3417.948,34 0,45 0,56

  JUDICIÁRIA

    Ação Judiciária

    Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ESSENCIAL A JUSTIÇA

    Defesa da Ordem Jurídica

    Representação Judicial e Extrajudicial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ADMINISTRAÇÃO 3.691.990,89586.649,24586.649,243.610.790,89667.849,24667.849,244.278.640,134.279.000,00 16,85 18,46

    Planejamento e Orçamento 390.005,35104.994,65104.994,65390.005,35104.994,65104.994,65495.000,00495.000,00 2,65 3,30

    Administração Geral 2.629.946,43396.693,70396.693,702.550.696,43475.943,70475.943,703.026.640,132.926.000,00 12,01 12,48

    Administração Financeira 205.426,6023.573,4023.573,40205.426,6023.573,4023.573,40229.000,00330.000,00 0,59 0,74

    Controle Interno 152.877,2612.122,7412.122,74152.877,2612.122,7412.122,74165.000,00165.000,00 0,31 0,38

    Normatização e Fiscalização

    Tecnologia da Informação

    Ordenamento Territorial

    Formação de Recursos Humanos 138.636,5526.363,4526.363,45138.636,5526.363,4526.363,45165.000,00165.000,00 0,67 0,83

    Administração de Receitas 175.098,7022.901,3022.901,30173.148,7024.851,3024.851,30198.000,00198.000,00 0,63 0,72

    Administração de Concessões

    Comunicação Social

    Demais Subfunções

  DEFESA NACIONAL

    Defesa Aérea
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    Defesa Naval

    Defesa Terrestre

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SEGURANÇA PÚBLICA

    Policiamento

    Defesa Civil

    Informação e Inteligência

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  RELAÇÕES EXTERIORES

    Relações Diplomáticas

    Cooperação Internacional

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.536.972,10204.492,95204.492,951.531.284,10210.180,95210.180,951.741.465,051.639.000,00 5,30 6,43

    Assistência ao Idoso 44.000,0044.000,0044.000,0044.000,00

    Assistência ao Portador de Deficiência

    Assistência à Criança e ao Adolescente 457.535,3892.967,7792.967,77457.535,3892.967,7792.967,77550.503,15550.000,00 2,35 2,92

    Assistência Comunitária 1.035.436,72111.525,18111.525,181.029.748,72117.213,18117.213,181.146.961,901.045.000,00 2,96 3,51

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  PREVIDÊNCIA SOCIAL

    Previdência Básica

    Previdência do Regime Estatutário

    Previdência Complementar

    Previdência Especial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SAÚDE 5.404.763,82860.263,97860.263,975.357.817,62907.210,17907.210,176.265.027,795.951.000,00 22,89 27,07

    Atenção Básica 5.144.094,28839.692,20839.692,205.097.148,08886.638,40886.638,405.983.786,485.687.000,00 22,37 26,42

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

    Suporte Profilático e Terapêutico

    Vigilância Sanitária 86.233,0112.766,9912.766,9986.233,0112.766,9912.766,9999.000,0099.000,00 0,32 0,40

    Vigilância Epidemiológica 174.436,537.804,787.804,78174.436,537.804,787.804,78182.241,31165.000,00 0,20 0,25

    Alimentação e Nutrição
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    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO 5.383.008,91846.786,57846.786,575.381.111,41848.684,07848.684,076.229.795,485.676.000,00 21,41 26,64

    Ensino Fundamental 3.453.630,61554.717,51554.717,513.451.733,11556.615,01556.615,014.008.348,123.465.000,00 14,04 17,45

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil 1.790.249,65277.197,71277.197,711.790.249,65277.197,71277.197,712.067.447,362.057.000,00 6,99 8,72

    Educação de Jovens e Adultos 95.702,618.797,398.797,3995.702,618.797,398.797,39104.500,00104.500,00 0,22 0,28

    Educação Especial 43.426,046.073,966.073,9643.426,046.073,966.073,9649.500,0049.500,00 0,15 0,19

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA 140.870,508.629,508.629,50140.870,508.629,508.629,50149.500,00165.000,00 0,22 0,27

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural 140.870,508.629,508.629,50140.870,508.629,508.629,50149.500,00165.000,00 0,22 0,27

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO 4.967.049,20229.933,42229.933,424.966.993,27229.989,35229.989,355.196.982,621.382.301,00 5,80 7,23

    Infra-Estrutura Urbana 4.186.856,7450.125,8850.125,884.186.856,7450.125,8850.125,884.236.982,62414.301,00 1,26 1,58

    Serviços Urbanos 780.192,46179.807,54179.807,54780.136,53179.863,47179.863,47960.000,00968.000,00 4,54 5,66

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral
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    Demais Subfunções

  HABITAÇÃO 33.000,00

    Habitação Rural

    Habitação Urbana 33.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SANEAMENTO 38.500,00

    Saneamento Básico Rural

    Saneamento Básico Urbano 38.500,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  GESTÃO AMBIENTAL 110.735,2911.264,7111.264,71110.735,2911.264,7111.264,71122.000,00132.000,00 0,28 0,35

    Preservação e Conservação Ambiental

    Controle Ambiental 110.735,2911.264,7111.264,71110.735,2911.264,7111.264,71122.000,00132.000,00 0,28 0,35

    Recuperação de Áreas Degradadas

    Recursos Hídricos

    Meteorologia

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

    Desenvolvimento Científico

    Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

    Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  AGRICULTURA 1.384.043,6642.069,6542.069,65736.743,66689.369,65689.369,651.426.113,31429.000,00 17,39 1,32

    Abastecimento

    Extensão Rural 1.384.043,6642.069,6542.069,65736.743,66689.369,65689.369,651.426.113,31429.000,00 17,39 1,32

    Irrigação

    Promoção da Produção Agropecuária

    Defesa Agropecuária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

    Reforma Agrária
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    Colonização

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  INDÚSTRIA 620.965,85620.965,85620.965,8533.000,00

    Promoção Industrial 620.965,85620.965,85620.965,8533.000,00

    Produção Industrial

    Mineração

    Propriedade Industrial

    Normalização e Qualidade

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMÉRCIO E SERVIÇOS 5.960,3239,6839,685.960,3239,6839,686.000,0066.000,00

    Promoção Comercial 33.000,00

    Comercialização

    Comércio Exterior

    Serviços Financeiros

    Turismo 5.960,3239,6839,685.960,3239,6839,686.000,0033.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMUNICAÇÕES

    Comunicações Postais

    Telecomunicações

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENERGIA 399.014,4440.985,5640.985,56399.014,4440.985,5640.985,56440.000,00440.000,00 1,03 1,29

    Conservação de Energia

    Energia Elétrica 399.014,4440.985,5640.985,56399.014,4440.985,5640.985,56440.000,00440.000,00 1,03 1,29

    Combustíveis Minerais

    Biocombustíveis

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRANSPORTE 1.167.837,76198.524,09198.524,091.167.837,76198.524,09198.524,091.366.361,851.430.000,00 5,01 6,25

    Transporte Áereo

    Transporte Rodoviário 1.167.837,76198.524,09198.524,091.167.837,76198.524,09198.524,091.366.361,851.430.000,00 5,01 6,25

    Transporte Ferroviário

    Transporte Hidroviário
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DESPORTO E LAZER 1.029.159,5713.618,6913.618,691.027.282,1715.496,0915.496,091.042.778,26165.000,00 0,39 0,43

    Desporto de Rendimento

    Desporto Comunitário 1.029.159,5713.618,6913.618,691.027.282,1715.496,0915.496,091.042.778,26165.000,00 0,39 0,43

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 253.000,00253.000,00253.000,00363.000,00

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 110.000,00

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências

    Outros Encargos Especiais 253.000,00253.000,00253.000,00253.000,00

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 119.350,00119.350,00119.350,00119.350,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 26.079.511,363.178.468,983.178.468,9825.294.546,333.963.434,013.963.434,0129.257.980,3422.341.151,00 100,00 100,00

NOTA:

MIRADOR - PR, 28 de março de 2023

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DESPORTO E LAZER 1.029.159,5713.618,6913.618,691.027.282,1715.496,0915.496,091.042.778,26165.000,00 0,39 0,43

    Desporto de Rendimento

    Desporto Comunitário 1.029.159,5713.618,6913.618,691.027.282,1715.496,0915.496,091.042.778,26165.000,00 0,39 0,43

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 253.000,00253.000,00253.000,00363.000,00

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 110.000,00

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências

    Outros Encargos Especiais 253.000,00253.000,00253.000,00253.000,00

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 119.350,00119.350,00119.350,00119.350,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 26.079.511,363.178.468,983.178.468,9825.294.546,333.963.434,013.963.434,0129.257.980,3422.341.151,00 100,00 100,00

NOTA:

MIRADOR - PR, 28 de março de 2023
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    Outros Encargos Especiais 253.000,00253.000,00253.000,00253.000,00

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 119.350,00119.350,00119.350,00119.350,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

2.1- Cota-Parte FPM 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 

2.4- Cota-Parte ITR 

2.5- Cota-Parte IPVA 

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

829.180,00 

320.430,00 

111.650,00 

59.400,00 

337.700,00 

23.210.000,00 

17.160.000,00 

16.060.000,00 

1.100.000,00 

5.170.000,00 

77.000,00 

550.000,00 

220.000,00 

0,00 

33.000,00 

258.991,95 

29.598,60 

110.879,83 

14.268,79 

104.244,73 

3.885.678,98 

3.135.918,14 

3.135.918,14 

0,00 

616.830,51 

6.608,01 

55.053,00 

71.269,32 

0,00 

0,00 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.039.180,00 4.144.670,93 
   

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.415.400,00 777.135,80 
   

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7)) 1.594.395,00 259.031,94 

 

FUNDEB 

 
RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 
6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
6.1.1- Principal 
6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
6.2.1- Principal 
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 

2.002.000,00 
2.002.000,00 
2.002.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

342.466,64 
342.466,64 
341.161,71 

1.304,93 
0,00 
0,00 
0,00 
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6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
6.3.1- Principal 
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1 -2.413.400,00 -435.974,09 
 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00 

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00 

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00 
 

 
 

 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

10.1- Educação Infantil 

10.1.1- Creche 

10.1.2- Pré-escola 

10.2- Ensino Fundamental 

11- OUTRAS DESPESAS 

11.1- Educação Infantil 

11.1.1- Creche 

11.1.2- Pré-escola 

11.2- Ensino Fundamental 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
INDICADORES DO FUNDEB 

 
 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

 
DESPESAS 

PAGAS 
Até o Bimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(g) 

INSCRITAS EM 
RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA)⁷ 

(h) 
13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 348.389,33 348.389,33 348.389,33 0,00 0,00 

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

342.466,64 9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 
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16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 
 
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 
 

0,00 

 
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR EXIGIDO 

(i) 
VALOR APLICADO 

(j) 

VALOR CONSIDERADO APÓS 
DEDUÇÕES 

(k) 

%APLICADO 
(i) 

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 239.726,65 342.466,64 342.466,64 100,00 

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infanti 0,00 0,00 0,00 0,00 

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³ VALOR MÁXIMO PERMITIDO 

(m) 
VALOR NÃO APLICADO 

(n) 

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE 

(o) 

%NÃO APLICADO 
(p) 

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 34.246,66 -5.922,69 -5.922,69 -1,73 

 
 
 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³ 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(q) 

 
VALOR NÃO 

APLICADO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(r) 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 
(s) 

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 
QUE INTEGRARÁ 

O LIMITE 
CONSTITUCIONAL 

(t) 

 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(u) 

 
 

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) 

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 
 
 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 
(Por Área de Atuação)⁶ 

 
 
DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
Até o bimestre 

(d) 

 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

 
DESPESAS 

PAGAS 
Até o Bimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM 

RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(g) 

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.301.817,66 149.940,61 149.940,61 137.398,72 0,00 

24.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

24.2- Pré-escola 1.301.817,66 149.940,61 149.940,61 137.398,72 0,00 

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.823.253,92 161.806,82 161.806,82 147.642,25 0,00 

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 3.125.071,58 311.747,43 311.747,43 285.040,97 0,00 

 
APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 660.136,76 
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28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -435.974,09 

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) 0,00 

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00 
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 0,00 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 1.096.110,85 

 
 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL ² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO 
(x) 

VALOR APLICADO 
(w) 

%APLICADO 
(y) 

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.036.167,73 1.096.110,85 26,45 
 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸ 

SALDO INICIAL 
(z) 

RP LIQUIDADOS 
(aa) 

RP PAGOS 
(ab) 

RP CANCELADOS 
(ac) 

SALDO FINAL 
(ad) 

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 237.820,00 33.679,04 

35.1- Salário-Educação 165.220,00 29.644,83 

35.2- PDDE 3.410,00 0,00 

35.3- PNAE 55.220,00 4.034,21 

35.4 - PNATE 12.320,00 0,00 

35.5- Outras Transferências do FNDE 1.650,00 0,00 

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 122.435,00 0,00 

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 360.255,00 33.679,04 
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 28.629,70 0,00 0,00 0,00 0,00 

41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

41.2- Pré-escola 28.629,70 0,00 0,00 0,00 0,00 

42- ENSINO FUNDAMENTAL 756.288,30 161.947,47 160.049,97 159.434,11 0,00 

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 
42 + 43 + 44 + 45) 784.918,00 161.947,47 160.049,97 159.434,11 0,00 

 

 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 

47.1- Despesas Correntes 

47.1.1- Pessoal Ativo 

47.1.2- Pessoal Inativo 

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 

47.1.4- Outras Despesas Correntes 

47.2- Despesas de Capital 

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 

47.2.2- Outras Despesas de Capital 

6.176.355,48 

5.445.492,57 

3.295.132,57 

80.000,00 

0,00 

2.070.360,00 

730.862,91 

0,00 

730.862,91 

843.145,72 

705.929,43 

506.294,83 

7.997,76 

0,00 

191.636,84 

137.216,29 

0,00 

137.216,29 

841.248,22 

704.031,93 

506.294,83 

7.997,76 

0,00 

189.739,34 

137.216,29 

0,00 

137.216,29 

813.925,90 

676.709,61 

506.294,83 

7.997,76 

0,00 

162.417,02 

137.216,29 

0,00 

137.216,29 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB 
(ae) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(af) 

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 39.914,66 7.647,85 

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 342.466,64 29.644,83 

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 348.389,33 14.662,31 

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 33.991,97 22.630,37 

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 22.630,37 22.630,37 

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 11.361,60 0,00 
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1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções 
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

 
NOTA: 
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FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
CPF/CNPJ: 052.989.279-04 

PREFEITO 

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 024.411.209-64 

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5 

LINDORVAL MIRANDA 
CPF/CNPJ: 443.153.259-53 

SECRETÁRIO DE FAZENDA 
 
 
 
 
 
 

  

CARLA RAMOS CANAVER 
CPF/CNPJ: 058.237.449-94 
CONTROLADORA INTERNA 

OTAVIANO GERALDINO BILACH 
CPF/CNPJ: 080.347.319-27 

DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) Em reais 

Data: 28/03/2023 13:34:01 Página: 6 de 6 

ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil 

 

 

1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções 
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

 
NOTA: 

 
 
 
 
 

MIRADOR - PR, 28 de março de 2023 
 
 
 
 
 
 

   

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
CPF/CNPJ: 052.989.279-04 

PREFEITO 

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 024.411.209-64 

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5 

LINDORVAL MIRANDA 
CPF/CNPJ: 443.153.259-53 

SECRETÁRIO DE FAZENDA 
 
 
 
 
 
 

  

CARLA RAMOS CANAVER 
CPF/CNPJ: 058.237.449-94 
CONTROLADORA INTERNA 

OTAVIANO GERALDINO BILACH 
CPF/CNPJ: 080.347.319-27 

DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) Em reais 

Data: 28/03/2023 13:34:01 Página: 6 de 6 

ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil 

 

 

1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções 
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

 
NOTA: 

 
 
 
 
 

MIRADOR - PR, 28 de março de 2023 
 
 
 
 
 
 

   

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
CPF/CNPJ: 052.989.279-04 

PREFEITO 

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 024.411.209-64 

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5 

LINDORVAL MIRANDA 
CPF/CNPJ: 443.153.259-53 

SECRETÁRIO DE FAZENDA 
 
 
 
 
 
 

  

CARLA RAMOS CANAVER 
CPF/CNPJ: 058.237.449-94 
CONTROLADORA INTERNA 

OTAVIANO GERALDINO BILACH 
CPF/CNPJ: 080.347.319-27 

DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO 

ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil

Data: 28/03/2023 13:37:46 Página: 1 de 5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) Em reais

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 493.680,00 59.400,00 14.268,79 24,02

  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 320.430,00 320.430,00 29.598,60 9,24

    IPTU 115.500,00 115.500,00 23.376,46 20,24

    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 204.930,00 204.930,00 6.222,14 3,04

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 111.650,00 111.650,00 110.879,83 99,31

    ITBI 110.000,00 110.000,00 110.840,63 100,76

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.650,00 1.650,00 39,20 2,38

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 59.400,00 59.400,00 14.268,79 24,02

    ISS 57.200,00 57.200,00 13.979,67 24,44

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.200,00 2.200,00 289,12 13,14

  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 337.700,00 337.700,00 104.244,73 30,87

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 22.077.000,00 22.077.000,00 3.885.678,98 17,60

  Cota-Parte FPM 16.060.000,00 16.060.000,00 3.135.918,14 19,53

  Cota-Parte ITR 550.000,00 550.000,00 55.053,00 10,01

  Cota-Parte IPVA 220.000,00 220.000,00 71.269,32 32,40

  Cota-Parte ICMS 5.170.000,00 5.170.000,00 616.830,51 11,93

  Cota-Parte IPI-Exportação 77.000,00 77.000,00 6.608,01 8,58

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

    Desoneração ICMS - LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 22.570.680,00 22.136.400,00 3.899.947,77 17,62

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.099.865,00 4.396.651,48 624.945,11 14,21 577.998,91 13,15 543.209,78 12,36 0,00

  Despesas Correntes 4.066.255,00 4.079.220,90 621.545,21 15,24 577.998,91 14,17 543.209,78 13,32 0,00

  Despesas de Capital 33.610,00 317.430,58 3.399,90 1,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 79.175,00 79.175,00 12.766,99 16,13 12.766,99 16,13 12.766,99 16,13 0,00

  Despesas Correntes 77.175,00 77.175,00 12.766,99 16,54 12.766,99 16,54 12.766,99 16,54 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 121.080,00 138.321,31 7.804,78 5,64 7.804,78 5,64 7.804,78 5,64 0,00

  Despesas Correntes 119.080,00 136.321,31 7.804,78 5,73 7.804,78 5,73 7.804,78 5,73 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.300.120,00 4.614.147,79 645.516,88 13,99 598.570,68 12,97 563.781,55 12,22 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS EMPENHADAS

(d)
DESPESAS LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 645.516,88 598.570,68 563.781,55

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 645.516,88 598.570,68 563.781,55

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

15,35

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 584.992,17

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 0.00% (Lei Orgânica Municipal) 0,00

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 13.578,51

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA

LC 141/2012

Saldo Inicial
(no exercicio atual)

(h)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Saldo Final (não aplicado)
1

(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor aplicado em
ASPS no
exercício

(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP
pagos

(s)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença entre
o valor aplicado
além do limite e

o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u)
)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Empenhos de 2023 (regra nova). 584.992,17 598.570,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022 (regra nova). 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021 (regra nova). 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 (regra nova). 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 e anteriores (regra nova). 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial

(w) Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Saldo Final (não
aplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício
anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.554.300,00 1.554.300,00 175.963,54 11,32

  Proveniente da União 790.900,00 790.900,00 87.981,77 11,12

  Proveniente dos Estados 763.400,00 763.400,00 87.981,77 11,52

  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.554.300,00 1.554.300,00 175.963,54 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.487.000,00 5.783.786,48 854.369,70 14,77 807.423,50 13,96 772.478,19 13,36 0,00

  Despesas Correntes 5.446.000,00 5.458.965,90 850.969,80 15,59 807.423,50 14,79 772.478,19 14,15 0,00

  Despesas de Capital 41.000,00 324.820,58 3.399,90 1,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 99.000,00 99.000,00 12.766,99 12,90 12.766,99 12,90 12.766,99 12,90 0,00

  Despesas Correntes 97.000,00 97.000,00 12.766,99 13,16 12.766,99 13,16 12.766,99 13,16 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 135.912,00 153.153,31 7.804,78 5,10 7.804,78 5,10 7.804,78 5,10 0,00

  Despesas Correntes 133.912,00 151.153,31 7.804,78 5,16 7.804,78 5,16 7.804,78 5,16 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.721.912,00 6.035.939,79 874.941,47 14,50 827.995,27 13,72 793.049,96 13,14 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 9.586.865,00 10.180.437,96 1.479.314,81 14,53 1.385.422,41 13,61 1.315.687,97 12,92 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 178.175,00 178.175,00 25.533,98 14,33 25.533,98 14,33 25.533,98 14,33 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) Em reais

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 256.992,00 291.474,62 15.609,56 5,36 15.609,56 5,36 15.609,56 5,36 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.022.032,00 10.650.087,58 1.520.458,35 14,28 1.426.565,95 13,39 1.356.831,51 12,74 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 10.022.032,00 10.650.087,58 1.520.458,35 14,28 1.426.565,95 13,39 1.356.831,51 12,74 0,00

NOTA:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera
os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

MIRADOR - PR, 28 de março de 2023

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
CPF/CNPJ: 080.347.319-27

DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO
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DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Período de 01/01/2023 à 28/02/2023 - 1º Bimestre de 2023

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão:

003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTEUnidade:

PagamentosLiquidaçõesEmpenhosDotação AnualInício / TérminoServiços e AçõesProgramas e Projetos

MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
CRIANCA E ADO

Contínuo 330.503,15 65.865,82 65.865,82 65.640,980013 - ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA
ASSISTENCIA SOCIAL

Total do Órgão: 330.503,15 65.865,82 65.865,82 65.640,98

Total Geral: 330.503,15 65.865,82 65.865,82 65.640,98

MIRADOR - PR, 28 de março de 2023

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI
CPF/CNPJ: 064.339.489-36

Presidente C.M.D.C.A
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2022 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 29/03/2023

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

Consolidado

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I) 33.746.566,4338.372.621,72
  Ordinária 19.314.546,9223.507.933,52
  Vinculada 14.432.019,5114.864.688,20
   Transferências do FUNDEB 2.841.732,232.988.700,79
    Transferências Voluntárias 668.115,25820.490,40
   Alienação de Bens 171.463,4926.341,03
   Operações de Crédito 0,00448.772,90
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
   Regime Próprio de Previdência 6.563.915,414.938.922,40
   Transferências de Programas 2.075.743,182.192.738,16
   Valores Restituíveis 216,41844,70
   Transferências Voluntárias 1.151.662,331.825.693,29
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 4.267,39238,13
   Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,00203.786,84
   Outras Origens 954.903,821.418.159,56

Despesa Orçamentária (VI) 32.474.797,8939.801.971,21
   Ordinária 20.171.998,3924.541.631,91
   Vinculada 12.302.799,5015.260.339,30
    Transferências do FUNDEB 2.789.125,563.069.849,03
     Transferências Voluntárias 602.383,81680.006,94
    Alienação de Bens 0,000,00
    Operações de Crédito 0,00797.815,35
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
    Regime Próprio de Previdência 4.635.619,295.499.500,80
    Transferências de Programas 2.714.562,642.330.246,46
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
    Transferências Voluntárias 390.534,241.464.357,87
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 341.508,7668.693,09
    Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,000,00
    Valores Restituíveis 0,000,00
    Outras Origens 829.065,201.349.869,76

Transferências Financeiras Recebidas (II) 2.582.295,351.701.158,44

  Para a Execução Orçamentária 2.582.295,351.701.158,44

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 2.580.841,441.701.158,44

  Para a Execução Orçamentária 2.580.841,441.701.158,44

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII)8.433.810,51 4.586.826,47 5.058.927,17 4.509.978,31

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados501.507,85 334.969,54 322.780,72 231.990,04

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados4.167.466,06 1.236.271,09 1.122.097,61 924.241,71

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext.0,00 0,00 76.802,17 227.815,98

Valores Restituíveis Valores Restituíveis3.764.836,60 3.015.585,84 3.537.246,67 3.125.930,58

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Operações0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)12.669.241,14 11.319.170,53 14.614.774,99 12.669.241,14

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa12.636.767,92 11.286.697,31 12.636.767,9214.582.254,26

Realizável Realizável32.473,22 32.473,22 32.520,73 32.473,22

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 61.176.831,81 52.234.858,78 61.176.831,81 52.234.858,78

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA

Data de Emissão: 29/03/2023 Página: 1www.elotech.com.br

Estado do Paraná

Balanço Orçamentário
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Exercício: 2022

Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO 

c=(b-a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO 
INICIAL

RECEITAS CORRENTES 36.227.189,47 39.863.884,42 36.354.761,02 -3.509.123,40

3.067.170,14 2.745.878,282.835.969,47 -321.291,86IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
2.508.710,67 2.554.682,902.277.510,00 45.972,23    Impostos

558.459,47 191.195,38558.459,47 -367.264,09    Taxas
0,00 0,000,00 0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.959.980,00 2.959.980,00 2.647.988,79 -311.991,21
    Contribuições Sociais 2.165.000,00 2.165.000,00 2.394.848,32 229.848,32
    Contribuição de Iluminação Pública 794.980,00 794.980,00 253.140,47 -541.839,53
RECEITA PATRIMONIAL 423.240,00 626.313,98 1.508.521,19 882.207,21
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 423.240,00 626.313,98 1.508.521,19 882.207,21
    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 161.000,00 161.000,00 100.617,90 -60.382,10
    Receita Bruta de Serviços 161.000,00 161.000,00 100.617,90 -60.382,10
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 25.667.000,00 28.869.420,30 27.457.581,01 -1.411.839,29
    Transferências da União e de suas Entidades 13.967.000,00 16.866.719,08 16.996.676,29 129.957,21
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.800.000,00 8.992.535,52 7.493.248,60 -1.499.286,92
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas 2.900.000,00 3.010.165,70 2.967.656,12 -42.509,58
    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.180.000,00 4.180.000,00 1.894.173,85 -2.285.826,15
    Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00
    Indenizações e Restituições 10.000,00 10.000,00 14.933,86 4.933,86
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Correntes Diversas 4.170.000,00 4.170.000,00 1.879.239,99 -2.290.760,01
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 2.391.411,11 2.017.860,70 -373.550,41
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 800.000,00 448.518,73 -351.481,27
      Operações de Crédito Internas 0,00 800.000,00 448.518,73 -351.481,27
      Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 1.591.411,11 1.569.341,97 -22.069,14
      Transferências da União e de suas Entidades 0,00 1.320.040,00 1.036.423,90 -283.616,10
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 271.371,11 532.918,07 261.546,96
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 36.227.189,47 42.255.295,53 38.372.621,72 -3.882.673,81
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO 

c=(b-a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO 
INICIAL

RECEITAS CORRENTES 36.227.189,47 39.863.884,42 36.354.761,02 -3.509.123,40

3.067.170,14 2.745.878,282.835.969,47 -321.291,86IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
2.508.710,67 2.554.682,902.277.510,00 45.972,23    Impostos

558.459,47 191.195,38558.459,47 -367.264,09    Taxas
0,00 0,000,00 0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.959.980,00 2.959.980,00 2.647.988,79 -311.991,21
    Contribuições Sociais 2.165.000,00 2.165.000,00 2.394.848,32 229.848,32
    Contribuição de Iluminação Pública 794.980,00 794.980,00 253.140,47 -541.839,53
RECEITA PATRIMONIAL 423.240,00 626.313,98 1.508.521,19 882.207,21
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 423.240,00 626.313,98 1.508.521,19 882.207,21
    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 161.000,00 161.000,00 100.617,90 -60.382,10
    Receita Bruta de Serviços 161.000,00 161.000,00 100.617,90 -60.382,10
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 25.667.000,00 28.869.420,30 27.457.581,01 -1.411.839,29
    Transferências da União e de suas Entidades 13.967.000,00 16.866.719,08 16.996.676,29 129.957,21
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.800.000,00 8.992.535,52 7.493.248,60 -1.499.286,92
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas 2.900.000,00 3.010.165,70 2.967.656,12 -42.509,58
    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.180.000,00 4.180.000,00 1.894.173,85 -2.285.826,15
    Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00
    Indenizações e Restituições 10.000,00 10.000,00 14.933,86 4.933,86
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Correntes Diversas 4.170.000,00 4.170.000,00 1.879.239,99 -2.290.760,01
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 2.391.411,11 2.017.860,70 -373.550,41
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 800.000,00 448.518,73 -351.481,27
      Operações de Crédito Internas 0,00 800.000,00 448.518,73 -351.481,27
      Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 1.591.411,11 1.569.341,97 -22.069,14
      Transferências da União e de suas Entidades 0,00 1.320.040,00 1.036.423,90 -283.616,10
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 271.371,11 532.918,07 261.546,96
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 36.227.189,47 42.255.295,53 38.372.621,72 -3.882.673,81
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REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS) 3.420.190,07

3.420.190,07

0,00

-

-

-

-

-

-

0,00 3.420.190,07 1.429.349,49

36.227.189,47 42.255.295,53 38.372.621,72 -3.882.673,81

36.227.189,47 45.675.485,60 39.801.971,21

-1.990.840,58

0,00

3.420.190,07

3.420.190,07

-5.873.514,39

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

34.939.561,70 39.587.748,39 36.069.201,51 32.915.402,92 32.554.159,11 3.518.546,88  DESPESAS CORRENTES
21.194.643,34 22.379.323,32 21.001.459,38 20.997.353,65 20.824.485,79 1.377.863,94    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

150.000,00 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
13.594.918,36 17.208.425,06 15.067.742,13 11.918.049,27 11.729.673,32 2.140.682,93    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
1.277.627,77 6.082.737,11 3.732.769,70 2.719.102,23 2.578.838,19 2.349.967,41  DESPESAS DE CAPITAL

527.627,77 5.341.052,25 3.002.644,72 1.988.977,25 1.848.713,21 2.338.407,53    INVESTIMENTOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS

750.000,00 741.684,86 730.124,98 730.124,98 730.124,98 11.559,88    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
10.000,00 5.000,10 0,00 0,00 0,00 5.000,10  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 36.227.189,47 45.675.485,60 39.801.971,21 35.634.505,15 35.132.997,30 5.873.514,39

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI) 36.227.189,47 45.675.485,60 35.634.505,15 35.132.997,30 5.873.514,3939.801.971,21

SUPERÁVIT (VIII) 0,00 0,00 0,00 3.239.624,422.738.116,57 0,00

TOTAL (IX) = (VII + VIII) 36.227.189,47 45.675.485,60 39.801.971,21 5.873.514,3938.372.621,7238.372.621,72

RESERVA DO RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

432.356,63 78.005,46  DESPESAS CORRENTES 119.700,95426.963,13610.355,2314.314,31
27.175,60 1.510,84    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.371,2827.175,6030.546,881.510,84

0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,000,000,000,00
405.181,03 76.494,62    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 116.329,67399.787,53579.808,3512.803,47
695.134,48 145.722,69  DESPESAS DE CAPITAL 46.609,48695.134,48625.915,86261.550,79
695.134,48 145.722,69    INVESTIMENTOS 46.609,48695.134,48625.915,86261.550,79

0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

TOTAL 275.865,10 1.236.271,09 1.127.491,11 1.122.097,61 166.310,43 223.728,15

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

8.030,04 288.619,90 282.780,72 3.201,68 10.667,54  DESPESAS CORRENTES

1.515,14 14.674,18 13.377,28 329,18 2.482,86    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

6.514,90 273.945,72 269.403,44 2.872,50 8.184,68    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 46.349,64 40.000,00 6.349,64 0,00  DESPESAS DE CAPITAL

0,00 46.349,64 40.000,00 6.349,64 0,00    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL 8.030,04 334.969,54 322.780,72 9.551,32 10.667,54

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

7.375.869,85

646.167,29

7.206.384,41

6.405.902,76

0,00

186.317,07

26.292,85

277.220,17

0,00

437.257,67

0,00

813.884,76

0,00

0,00

0,00

0,00

10.890.324,83

0,00
0,00

11.025.988,35

0,00

2.449.524,71

1.971.464,01

0,00

0,00

0,00

89.918.311,41

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

27.399.438,54 927.087,76

94.339.300,13

813.884,76

22.730.197,94

95.266.387,89

-45.136.751,41

0,00

4.332.752,75

1.546.942,88

0,00

0,00

0,00

-114.581,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-45.781.517,37

0,00

0,00

21.916.313,18

5.765.114,23

0,00

0,00

0,00

-45.136.751,41

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

644.765,96

4.954.349,23

0,00

3.624.574,19

1.522.243,82

0,00

0,00

0,00

-114.581,40

599.040,42

7.682.418,69

2.698.106,42

0,00

5.032.236,61

20.966.151,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

813.884,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.148.050,01

9.146.207,75

0,00
0,00
0,00

0,00

19.294.257,76

0,00

0,00

0,00

813.884,76

20.108.142,52

23.049,94

26.292,85

261.374,24

0,00

0,00

0,00

215.875,24

3.118.810,05

1.583.784,92

0,00

0,00

0,00

0,00

81.626.624,02

86.329.218,99

526.592,27

86.855.811,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-31.053.732,99

0,00

0,00

-14.727.784,38

-45.781.517,37

-45.781.517,37

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 50.129.636,48 41.074.293,89 TOTAL 50.129.636,48 41.074.293,89

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

14.614.774,99

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 5.314.552,26

-49.524.215,91

12.669.241,14

35.514.861,49 28.405.052,75

2.038.728,50

94.339.300,13 86.329.218,99

-47.293.653,60
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PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 0,00 293.725,20

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Direitos Contratuais 680.045,65 680.045,65

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

293.725,200,00TOTAL TOTAL 680.045,65680.045,65
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PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

000 - RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)-EXERCICIO CORRENTE -2.131.233,62 -634.492,09

001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercícios Anteriores 589.813,76 422.187,19

003 - Apoio financeiro aos municípios (AFM) 4.714,20 73.169,16

040 - Regime Próprio de Previdência Social - Exercícios Anteriores 3.810.108,64 4.900.706,05

094 - CONSIGNAÇÕES 1.061,12 216,42

101 - FUNDEF 60% - EXERCICIO ANTERIOR 35.059,00 72.283,73

1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 203.786,84 0,00

1016 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A 
da E.C. 10

1.108.817,82 643.284,28

1019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus 
(COVID-19)

139.516,98 110.428,98

102 - FUNDEF/FUNDEB 40% 12.205,10 49.237,41

1021 - FEAS - Incentivo Benefício Eventual - COVID 19 122,26 111,44

1022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 61.994,45 53.551,71

1023 - Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado ao Fundo Estadual de Saúde 
(COVID-19)

10.174,00 10.174,00

1024 - Ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 - LC nº 
173/2020 - Inciso I,

8.540,82 9.703,92

1029 - Enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela COVID-19 - Res.SESA 
356/2021 - Port GM

8.806,00 8.806,00

103 - 5% Sobre Transferencias  Constitucionais FUNDEB 34.452,11 -94.700,83

1035 - Incentivo Financeiro - COVID-19 - Escolas Públicas da Rede Básica de ensino - 
Portaria 1857/2

27,00 27,00

104 - Demais impostos vinculados à educação básica 164.799,58 102.426,97

1042 - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar -192,00 0,00

1043 - PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 6.355,20 0,00

105 - FUNDOS INVEST.R.FIXA REC.MDE/OUTR.VINCULADO 365,51 333,19

1056 - Auxilio Financeira - Outorga Credito Tributario ICMS - Recursos Educação 2.105,45 0,00

1057 - Auxilio Financeiro - Outorga Credito Tributario ICMS - Recursos Livres 31.581,75 0,00

107 - SALARIO EDUCAçãO - EXERCICIO CORRENTE 4.499,06 1.732,92

1109 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO -349.042,45 0,00

113 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTACAO ESCOLAR 54.626,55 68.633,55

116 - PNATE - PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR 10,41 11.348,06

126 - PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar -4.270,75 18.796,06

130 - Construção de SUPER CRECHE - Exercício Corrente -11.898,57 -11.898,57

132 - Construção de um Centro Cultural - Casa da Cultura - Exercício Corrente -10.789,66 -10.789,66

134 - BCO BRASIL - FNDE BRASIL CARINHOSO 14.683,06 13.329,17

135 - BCO BRASIL - FNDE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - APOIO A 
CRECHES

11.336,93 10.291,57

1737 - Convênio 843744/2017 - Modernização de Infraestrutura do Ginásio de Esportes 
Álvaro Dias - 1ª

10.883,40 85.154,32

1784 - Convênio 879625/2018 - Construção de Infraestrutura no Centro de Eventos 
Clube do Laço

6.464,79 -188.974,68

1786 - PAR - Processo: 23400.004129/2020-31 - Termo de compromisso nº 
202101304-5

0,21 -48.570,73

1791 - Convênio nº 731/2022 - Aquisição de triturador de galhos 954,95 0,00

1792 - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS 166.447,14 0,00

1794 - Deliberação nº 047/2022 - CEDCA/PR 75.455,62 0,00

2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 182.572,81 92.918,45

2737 - FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FAMILIA 
PARANAENSE

37.234,50 5.433,23

2738 - Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias - Convênio 195/2018 -20.873,06 -20.873,06

2740 - FEAS - Incentivo á Pessoa com Deficiência - Deliberação 114/2018 3.324,21 3.029,74

2741 - Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares - 
Deliberação 107/2019

1.180,25 1.075,69

2742 - Incentivo CMDA - Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - 
Deliberação n° 084/2019 - C

5.148,54 5.878,80

2743 - Incentivo Atenção à Criança e Adolescente - Deliberação n° 086/2019 - 
CEDCA/PR

7.663,83 4.504,94

2744 - Convênio nº 30/2020 - Implantação de Parque Urbano (Secretaria Meio 
Ambiente)

852,52 -247.217,89

303 - Saude - Receita Vinculada (EC.29/00) 15% Exerciico Anterior 462.613,39 304.795,84

304 - RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA SAUDE - EXERCICIO 
ANTERIOR

96,87 88,28

31333 - CV - CONSTRUÇÃO POSTO DE SAÚDE 159,30 145,18

326 - BCO. BRASIL - CONVÊNIO SESA/ISEP 519,71 3.619,65
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332 - CONVÊNIO - FMS/FNS BLINV 13.076,24 11.913,53

369 - Serviços Prestados SUS - Estadual 61.677,89 7.941,84

4494 - Emenda Parlamentar Individual - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde

41.454,74 310.000,00

494 - Emenda Parlamentar Individual - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde

114.867,83 162.683,54

495 - Atenção Basica 239.271,33 192.682,42

496 - Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 866,81 2.092,04

497 - Vigilancia em Saude 68.362,04 70.190,19

499 - Gestão do SUS 847,03 12.447,26

501 - RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 297.602,20 271.293,49

504 - Outros e Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 529.918,73 425.648,32

505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional - Exercicio Corrente 2.283,58 2.081,70

507 - COSIP - Contribuição para Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - exercício anterior 117.942,63 173.797,90

509 - Gerenciamento do Transito - Exercicio Corrente 10.003,37 9.125,94

510 - Taxas - Exercício Poder de Policia 26.254,21 12.659,86

511 - Taxas Prestação de Serviço - Exercício Anterior 38.501,16 112.343,19

512 - CIDE (Lei 10866/07, art.1ºB) 699,22 878,69

518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 82.219,82 359.901,85

551 - COMPENSAÇÃO ENTRE REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 3.642.906,67 3.176.908,13

555 - SANEPAR - Compensação Financeira ao Meio Ambiente do Município 18.979,33 0,00

556 - Transferencias Lei 9.615/98 126,54 115,36

730 - PAC MPAS - 2006 0,56 0,56

731 - BOLSA FAMILIA 2007- IGD 809,35 809,35

741 - Estruturação da rede de serviços do SUAS - INVESTIMENTO 15.812,93 14.012,20

743 - IGD-SUAS - Exercício Corrente 3.285,29 3.285,29

753 - PROJOVEM - PBVU 7.162,26 9.921,61

763 - CV 773885/MDS - Exercício Corrente -2.140,18 -2.140,18

766 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONVÊNIO 822591-2015 -123,20 -123,20

769 - Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo - Convênio n° 170/2016 -11,99 -11,99

771 - Equipamento/Material Permanente - Emenda Parlamentar n° 23990005 8.358,29 7.615,09

773 - Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial - Convênio 
828018/2016

-302,44 -302,44

776 - Convênio 892063/2019 - Aquisição de máquinas e equipamentos (Agricultura) 0,00 194.160,80

783 - Fundo da Infância e Adolescência SCFV 1.501,25 1.368,26

788 - Deliberação 56/2021 - CEAS/PR 1.453,80 22.071,18

789 - Deliberação 38/2021 - CEDCA/PR 3.305,03 20.064,71

790 - Deliberação 43/2021 - CEDCA/PR 11.007,43 10.032,36

793 - Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos 49,11 0,00

934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) -142,78 2.395,83

936 - Componentes para Qualificação da Gestão (SUAS) -507,30 3.072,00

940 - BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 16.674,88 13.555,33

TOTAL 10.126.889,19 11.444.397,40

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
40.402.885,74   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA 36.250.760,26

3.516.949,75      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.978.633,98
3.302.183,40         IMPOSTOS 1.796.633,32

214.768,85         TAXAS 182.016,59
-2,50         CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -15,93

1.067.538,98      CONTRIBUIÇÕES 2.883.030,59
1.048.413,59         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.721.158,44

19.125,39         CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - C 161.872,15
100.617,90      EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 116.975,86
100.617,90         EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 116.975,86

3.120.009,99      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 4.124.367,69
1.498.227,23         JUROS E ENCARGOS DE MORA 67.801,49
1.597.296,61         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 487.362,44

24.486,15         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 3.569.203,76
32.431.354,30      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 26.988.739,20

3.404.431,32         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.582.295,35
29.026.922,98         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 24.406.443,85

166.414,82      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 159.012,94
166.414,82         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 159.012,94

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

39.758.119,78   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA 50.978.544,64
20.030.284,36      PESSOAL E ENCARGOS 12.742.968,93
17.340.331,98         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 10.530.676,10

2.470.032,75         ENCARGOS PATRONAIS 1.995.827,79
219.919,63         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 216.465,04

1.016.827,76      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 4.635.619,29
0,00         APOSENTADORIAS E REFORMAS 4.137.362,94

604.444,38         PENSÕES 498.256,35
412.383,38         OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 0,00

6.738.709,41      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 8.160.249,38
8.355,09         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 2.845.907,74

6.730.354,32         SERVIÇOS 5.314.341,64
82.340,55      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 4.163.664,63

0,00         JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 1.500,00
82.340,55         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 4.162.164,63

3.367.760,79      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 6.572.103,05
2.701.158,44         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 6.039.797,76

666.602,35         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 532.305,29
121.548,86      DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 345.922,30

76.802,17         REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDA 227.815,98
44.746,69         DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 118.106,32
34.365,00      TRIBUTÁRIAS 32.958,88
34.365,00         CONTRIBUIÇÕES 32.958,88

8.366.283,05      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 14.325.058,18
40.000,00         SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 39.883,33

8.291.687,39         VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 14.285.174,85
34.595,66         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00

644.765,96Resultado Patrimonial Do Período -14.727.784,38

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
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2.622.055,42

730.124,98

448.518,73

0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

1.471.018,11

549.751,87

0,00

165.880,80

Prefeito
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercício Findo em 31 de dezembro de 2022 

 
1 – CONTEXTO OPERACIONAL E DIRETRIZES CONTÁBEIS 
 O Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, estabelecido na Rua José Vicente, 257, 
Centro, é composto pela administração direta e indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo e tem 
por finalidade essencial o cumprimento das suas atribuições constitucionais no atendimento das 
demandas que a sociedade exige. Por meio de seus órgãos da administração direta e indireta atuam nas 
áreas de saúde pública, assistência social, educação e cultura, meio ambiente, esporte e lazer, e 
agricultura.  
‘ Compõe a Administração Indireta a Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte.  
 Os valores apresentados nas Demonstrações Contábeis referem-se apenas ao Município de 
Diamante do Norte, pois o Poder Legislativo e a Caixa Previdenciária apresentaram Demonstrativos 
próprios. Nas Demonstrações contábeis estão consolidados os seguintes órgãos: 
 
1.1 – Administração Direta 

Governo Municipal; 
Setor Jurídico; 
Controladoria Interna; 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio; 
Secretaria Municipal de Planejamento; 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. 
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As demonstrações que compõe o Balanço Geral foram elaboradas em consonância com os 
dispositivos da Lei nº. 4.320/64, que institui normas gerais de Direito Financeiro para a elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; da Lei 
Complementar nº. 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e da Lei 144/2019 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do 
Município de Diamante do Norte para o Exercício de 2022.  

 
2 – MUDANÇAS DE CRITÉRIOS CONTÁBEIS 

Não houve mudanças de critérios contábeis efetuadas no exercício de 2022. 
 

3 – PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 

O regime contábil adotado na contabilização da execução do orçamento é o misto, a fim de 
atender o disposto no Art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desta forma, as despesas são registradas pelo regime 
de competência e as receitas pelo regime de caixa. 

Já os atos e fatos de natureza patrimonial são registrados pelo regime de competência a fim de 
atender o disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. 
 
4 – BALANÇO PATRIMONIAL 

 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, 
a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público, 
além das contas de compensação. 

A Lei 4.320/64 estabelece que o Ativo e o Passivo devam ser separados em dois grandes grupos 
em função da dependência ou não de autorização orçamentária para realização dos itens que o 
compõem. 

 
4.1 – Caixa e Equivalentes de Caixa 
 Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras. Essas  
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aplicações financeiras estão mensuradas ou avaliadas pelo valor original, acrescido dos rendimentos 
auferidos até a data de encerramento do exercício. 

Os valores de caixa e equivalentes de caixa contemplam os numerários e os valores depositados 
nas contas correntes bancárias para aplicação nas operações da entidade e para os quais não haja 
restrições para uso imediato.  

 
4.2 – Créditos Tributários e Dívida Ativa á Receber 

Os créditos tributários decorrem de valores a receber de tributos (impostos, taxas e contribuições 
de melhoria) em que o Município realiza o Lançamento dos valores devidos pelos contribuintes. 
Correspondem á tributos lançados por declaração do contribuinte (Art. 147 do Código Tributário Nacional 
– CTN), como o ITBI ou de ofício (Art. 149 do CTN), quando o Município efetua diretamente o lançamento, 
por determinação legal, como é o caso do IPTU, ISSQN fixo, Taxa de Coleta de Lixo e Taxa de Renovação 
de Alvará. 
 
4.3 – Investimentos e Aplicações Temporárias á Curto Prazo 
 Referem-se às aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinados à 
negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade e estão registradas pelos 
valores de custo, acrescidas das atualizações até a data das demonstrações financeiras. As atualizações 
apuradas são contabilizadas em contas de resultado.  
 
4.4 – Estoques 
 Referem-se aos valores dos bens adquiridos pela entidade com o objetivo de utilização própria 
no curso normal das atividades e estão avaliados pelo preço médio ponderados das compras conforme 
Inciso III do Art. 106 da Lei nº 4.320/64. 
 
4.5 – Imobilizado 

No Balanço Patrimonial, os valores do grupo de Bens foram registrados pelos valores nominais 
atribuídos por ocasião de suas respectivas aquisições ou construção, conforme preceitua o artigo 106,  
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II, da Lei nº 4320/64. Os ganhos e perdas em alienações foram determinados pela comparação dos 
valores de alienação com o valor contábil e são incluídas no resultado do exercício. 

 
4.6 – Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais á Pagar á Curto Prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como benefícios aos 
quais os empregados ou servidores tenham direito, aposentadorias, reformas, pensões e encargos a 
pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento 
no curto prazo.  

 
4.7 – Empréstimos e Financiamentos á Curto e Longo Prazo 

Compreende aos valores referentes á Fomento e Pavimentação Urbana. 
 

4.8 – Fornecedores e Contas á Pagar em Curto Prazo 
 Compreendem as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros 
materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações decorrentes do 
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica, água, telefone, 
propaganda, aluguéis e todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento no curto prazo. 
 
4.9 – Demais Obrigações em Curto Prazo 

As demais obrigações compreendem os valores restituíveis recolhidos por terceiros ao Município 
e não devolvidos até 31/12/2022 e que foram efetuados em cumprimento a determinações legais e/ou 
contratuais, como consignações, pensões alimentícias e retenções sindicais. 
 

4.9.1- Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais á Pagar á Longo 
Prazo 

Correspondem ás dívidas oriundas de encargos sociais e contribuições previdenciárias junto á 
Caixa Previdenciária Municipal em que não foram depositados em exercícios de administrações  

5 
 

anteriores, conforme demonstrativo abaixo: 
 
4.9.2- Obrigações Fiscais á Longo Prazo 

Correspondiam aos valores de parcelamento do PASEP cuja quitação se deu no exercicio corrente. 
 

4.9.3– Patrimônio Líquido 
Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. Seu saldo é de 

R$ -45.136.751,41 (quarenta e cinco milhões. Cento e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e um reais 
e quarenta e um centavos) inteiramente alocado nos Resultados Acumulados que compreendem o saldo 
remanescente dos superávits ou déficits acumulados.  

 
4.14.1 – Resultado Patrimonial 

O Resultado Patrimonial no exercício de 2022, apresentado no Demonstrativo das Variações 
Patrimoniais Ativas e Passivas, foi um Superávit de R$ 644.765,96 e corresponde ás variações 
quantitativas decorrentes das transações que aumentam ou diminuem o Patrimônio Líquido.  

 
4.5 – Quadro do Superávit / Déficit Financeiro 
 
Destinação de Recursos – Mecanismo que permite a identificação da origem e destinação dos recursos 
legalmente vinculados a órgão, fundo ou despesa. 
Superávit Financeiro – Corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro.  
Déficit Financeiro – Corresponde à diferença negativa entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. 

 
 
TIAGO DE OLIVEIRA LIMA 
Contador – CPR-PR nº. 067.288/O-0 
CPF: 066.997.399-80 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 047/2023 – ID 2262/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ARY FALAVIGNA & CIA LTDA 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MERENDA ESCOLAR”, DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 158.428,30 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e vinte e 
oito reais e trinta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 017/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/03/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 050/2023 – ID 2265/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ARY FALAVIGNA & CIA LTDA 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 202.399,30(dois mil trezentos e noventa e nove reais e trinta 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 018/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/03/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 049/2023 – ID 2264/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DRIELEN FRANCINE BARBARESCO SANTOS 06866462908 
CNPJ/MF: 45.398.826/0001-99 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MERENDA ESCOLAR”, DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL: de R$ 54.667,70 (cinquenta e quatro mil seiscentos e sessenta e sete 
reais e setenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 017/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/03/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 052/2023 – ID 2267/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DRIELEN FRANCINE BARBARESCO SANTOS 06866462908 
CNPJ/MF: 45.398.826/0001-99 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: de R$ 139.673,50 (cento e trinta e nove mil seiscentos e setenta e 
três reais e cinquenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 018/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/03/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref.: Contrato n.º 048/2022 – ID 2263/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO 
CNPJ/MF: 07.096.950/0001-00 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MERENDA ESCOLAR”, DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL: de R$ 128.732,70 (cento e vinte e oito mil setecentos e trinta e dois 
reais e setenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 017/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/03/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref.: Contrato n.º 051/2022 – ID 2266/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO 
CNPJ/MF: 07.096.950/0001-00 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: de R$ 144.384,67 (cento e quarenta e quatro mil trezentos e oitenta e 
quatro reais e sessenta e sete centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 018/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/03/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal nº 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 017/2023. 
  

1. HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 017/2023, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal nº 10.520/2002, Aquisição de “Merenda 
Escolar”, destinados as Escolas Municipais e os Centros de Educação Infantil desta 
Municipalidade, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente 
exercício financeiro. 
 

2. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 017/2023, à Empresa: DRIELEN FRANCINE BARBARESCO 
SANTOS 06866462908, inscrito no CNPJ/MF: 45.398.826/0001-99, localizada na Rua 
São Tadeu, nº 50, Centro, na Cidade de Mirador-PR, perfazendo o valor global de R$ 
54.667,70 (cinquenta e quatro mil seiscentos e sessenta e sete reais e setenta 
centavos). ARY FALAVIGNA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54, 
localizada na Rua Rocha Pombo, nº 73, Centro, na Cidade de Mirador-PR, perfazendo o 
valor global de R$ 158.428,30 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e vinte e oito 
reais e trinta centavos), ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO , inscrito no CNPJ/MF: 
07.096.950/0001-00, localizada na Rua São Tadeu, nº 36, Centro, na Cidade de Mirador-
PR, perfazendo o valor global de R$ 128.732,70 (cento e vinte e oito mil setecentos e 
trinta e dois reais e setenta centavos). 

 
Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a 

afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de 
publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 29 de Março de 2023. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal nº 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 018/2023. 
  

1. HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 018/2023, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal nº 10.520/2002, Aquisição de “Materiais 
de Limpeza” para Atender as Necessidades das Secretarias Municipais deste Município., 
conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 
 

2. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 018/2023, à Empresa: DRIELEN FRANCINE BARBARESCO 
SANTOS 06866462908, inscrito no CNPJ/MF: 45.398.826/0001-99, localizada na Rua 
São Tadeu, nº 50, Centro, na Cidade de Mirador-PR, perfazendo o valor global de R$ 
139.673,50 (cento e trinta e nove mil seiscentos e setenta e três reais e cinquenta 
centavos). ARY FALAVIGNA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54, 
localizada na Rua Rocha Pombo, nº 73, Centro, na Cidade de Mirador-PR, perfazendo o 
valor global de R$ 202.399,30(dois mil trezentos e noventa e nove reais e trinta 
centavos). ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO , inscrito no CNPJ/MF: 
07.096.950/0001-00, localizada na Rua São Tadeu, nº 36, Centro, na Cidade de Mirador-
PR, perfazendo o valor global de R$ 144.384,67 (cento e quarenta e quatro mil 
trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). 

 
Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a 

afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de 
publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 29 de Março de 2023. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo 
de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: SANTORO & FIRMANI LTDA com cadastro 
CNPJ/MF:11.596.409/0001-39, no valor total de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), com base 
no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 
0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em 
vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 014/2023. 
 
Mirador/PR, 29/03/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

DECRETO N.º 68/2023 
 

  Súmula: Faz nomeação de pessoal para cargo 
de provimento comissionado.        

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

           
DECRETA: 

          
     Art. 1º NOMEAR o Senhor VINICIUS DE CARVALHO 
VANDRESEN, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF nº 087.452.369-92, cédula de 
identidade RG nº 13.159.109-8 SESP-PR ao cargo de provimento comissionado de Diretor 
de Gabinete, símbolo CC2, com fundamento na Lei nº 31/2013, de 28 de fevereiro de 2013, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal de Planaltina do 
Paraná. 
 
                                             Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2023. 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   

  
 
                                                  Paço Municipal, 29 de março de 2023. 
 
                                                                         Celso Maggioni 
                                                                          PREFEITO  

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 020/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  

                      
 

           CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
Class. Nome 

7º.   RUDNEIA FIRMINO LEITE 
 
    2     -        A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental;  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 29 de março de 2023. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 



 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 026/2023 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: CONSORCIO 
INTERGESTORES PARANA SAUDE, com cadastro CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28, 
localizada na PC GENERAL OSORIO, 400 CJ 1702, CENTRO, CURITIBA-PR, no valor total 
de R$ 25.000,12 (Vinte e cinco mil reais e noventa e doze  centavos). Objetivando a 
Autorização para instauração de processo administrativo objetivando aquisição de 
Medicamentos do Consórcio Intergestores Paraná Saúde com vistas a operacionalização das 
ações de assistência farmacêutica do SUS no Município, com base no art. 25 e ss., da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, 
bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 67/2023. 
 
Mirador/PR, 29 de Março de 2023 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato nº 053/2023 – ID-TCE/PR 2268/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SANTORO & FIRMANI LTDA  
CNPJ/MF:11.596.409/0001-39 
 
OBJETO: “Prestação de Serviço na Contratação de Empresa Especializada para 
Emissão de Laudo do Valor da Terra Nua (VTN) para fins de ITR (Imposto 
Territorial Rural)”, deste Município de Mirador. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2023, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/03/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

DECRETO N.º 69/2023 
 

  Súmula: Faz nomeação de pessoal para cargo 
de provimento comissionado.        

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

           
DECRETA: 

          
     Art. 1º NOMEAR a Srta. EMMILY CRISTINA BRITO DE 
SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF nº 083.527.419-50, cédula de identidade 
RG nº 12.689.134-2 SSP-PR ao cargo de provimento comissionado de Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos, símbolo CC6, conforme Lei nº 31/2013 da Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná. 
 
                                             Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 03 de abril de 2023. 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   

  
 
                                                  Paço Municipal, 29 de março de 2023. 
 
                                                                         Celso Maggioni 
                                                                          PREFEITO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE SORTEIO DE PROPOSTAS HABILITADAS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do 
Paraná, através do departamento de licitações, torna público que 
realizará SORTEIO para credenciamento de LEILOEIRO. 
OBJETO: Credenciamento de Leiloeiro oficial para proceder 
futuras realizações de licitações na modalidade ‘LEILÃO’. DO 
SORTEIO:  O sorteio será às 15h:00h do dia 06 de abril de 2023. 
Informações complementares poderão ser adquiridas através do 
site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São 
João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. 
Santo Antonio do Caiuá, em 29 de março de 2023. José Gabriel 
Gonçalves Fachiano – Prefeito Municipal. 
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Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná 
 
 

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná  Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969 
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971 
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738 

- 1 - 
 

  
  

PP UU BB LL II CC AA ÇÇ ÃÃ OO   DD EE   EE DD II TT AA LL   
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

PROCESSO Nº 003/2023 
 
 
Levamos ao conhecimento dos interessados que a SANTA CASA DE PARANAVAÍ,  fará realizar  
Credenciamento, conforme as seguintes especificações: 
 

1. Objeto do CREDENCIAMENTO: CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas/ OU MEI (MICRO 
EMPRENDEDOR INDIVIDUAL) para formados na área da Educação,  para ministrar aulas 
no CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANIBAL AJITA,  para especialidades de ARTES, MÚSICA e 
EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 

2. Recebimento dos envelopes: de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, no Departamento 
de Compras e Licitações. 

 
3. Abertura e Julgamento: a partir do protocolo 

 
4. Vigência do Credenciamento: 24 meses 

 
5. Autorização: Heracles Alencar Arrais - Coordenador 

 
6. Data da autorização: 28/03/2023 

 
 
 
 

Paranavaí – PR; 29 de Março de 2023 
. 
 
 
 
 
 

HERACLES ALENCAR ARRAIS 
Coordenador 
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                              CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ 
                              Praça Rui Barbosa, nº 213 CEP: 87.750-000 
                              Fone: (44) 3447-1298 
http://w               www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 

 

 
 
 
Extrato de Contrato nº 01/2023 
 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAÍ – 
FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ - 
FAFIPA, CNPJ nº 05.566.804/0001-76. 
 
OBJETO: prestação de serviços para a realização de concurso público destinado ao 
provimento dos cargos de agente legislativo e assistente legislativo para a Câmara 
Municipal de Alto Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
01.031.0001.2001  Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00        Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
3.3.90.39.48.00         Serviço de seleção de treinamento 
1001                             Recurso do Tesouro (Descentralizados) 
Fonte: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
 
DURAÇÃO:  
Início: 30 de março de 2023. 
Término: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
 

Alto Paraná, 29 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 014/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de peças novas de reposição que atendam as mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais ou 
genuínas, acessórios, filtros, equipamentos obrigatórios, funilaria e pintura, auto elétrica e 
outras peças necessárias, com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das 
peças do Software de Orçamentação Eletrônica Audatex ou equivalente. 
ABERTURA:  Dia 14 de abril de 2023, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 14 de abril de 2023. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 29 de março de 2023 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR 
ITEM e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de tendas piramidais, balanças, mesas e cadeiras de plástico. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 17/04/2023, às 09:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:59 horas do dia 
17/04/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 89.991,14 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 29 de março de 2023. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 67/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 22/2023, Processo Licitatório 
N.º 30/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 277/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
22/2023, tipo menor preço e tendo como objeto Registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de empresa especializada para aquisições e reposições de vidros, espelhos, fechaduras, 
máquina para fechaduras e puxadores com fornecimento de materiais e mão de obra especializada 
para os prédios públicos pertencentes a Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná – PR, 
conforme anexo I deste edital, em favor das empresas conforme abaixo:  

 
47.909.807 ALCINDO FERREIRA FREITAS NETO – CNPJ: 47.909.807/0001-05 no valor total 
de R$ 86.540,00 (oitenta e seis mil quinhentos e quarenta reais). 
 
CESAR AUGUSTO CARDOSO LEITE 97921661904 – CNPJ: 23.613.056/0001-17 no valor total 
de R$ 82.425,00 (oitenta e dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 29 de março de 
2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 28/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 37/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 30/03/2023 às 07h59min do dia 
12/04/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 12/04/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do 12/04/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de refeições em Buffet sistema self-service e marmitex destinados a atender a 
demanda das secretarias municipais aos servidores públicos em atividade no território 
urbano do município de Planaltina do Paraná-PR, conforme anexo I deste edital.. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 29 de Março de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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